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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

ANO XXVIII - N9 3 SABADO, 3 DE MARÇO DE 1973 BRASíLIA - DF 

SENADO F'EDERAL 
DECRETO LEGISLATIVO N,0 84, DE 1972 

Aprova o texto do Regulamento Geral da União 
Postal Universal, assinado em Tóquio, a 14 de no. 
vembro de 1969, por ocasião da realização do XVI 
Congre:;so Postal Universal. 

Retificações 

Na publicação âo Regulamento Geral da União Postal 
Universal, que acompanha o Decreto Legislativo, no DCN 
(Seção IIJ de 6-12-72, 

Na Pâgina 5478, 1.a coluna, 

Onde se lé: 
"CAPíTULO Ill 
Pll.OCESSO DE INFORMAÇAO E EXAME DAS PRO­
POSIÇõES" 
Lei8-se: 
"CAPíTULO !li 
Pll.OCESSO DE INTRODUÇAO E EXAME DAS PRO­
POSIÇõES" 

Na página 5481, 1.a. coluna, 
Onde se lê: 
"a) ... que se deseje associar aos seus trabalhos;" 
Leia-se: 
"a) ... que ele deseje associar aos seus trabalhos;" 
Na página 5482, 1." coluna, 

Onde se lê: 
"3. Procede 
Leia-se: 

das outras Administração " 

"3. Procede das outras Administrações ... " 
Na página 5485, 1.a coluna, 
Onde se lê: 
"ARTIGO 2 
Declarações" 
Leia-se: 
"All.TIGO 2 
Delegações" 
Na 2.8 coluna, 
"2 .... são admitidos sa sessões 
Onde se lê: 

" 
Leia-se: 
"2. são admitidos às sessões ... " 

Na página 5486, 1.a coluna, 

Onde se lê: 
"1. Os Países -membros representantes 
Leia-se: 
''1. Os Países-membros representados 
Na página 5487, 2.• coluna, 

Onde se lê: 
"2. qualquer orador que ultrapasse 
Leia-se: 

" 

"2. . .. qualquer orador que ultrapassar ... " 

DECRETO LEGISJ,ATIVO N.0 86, DE 1972 

Aprova o texto da Convenção Destinada a Evitar a 
Dupla Tributação e PJ:"evenir a El'asão Fiscal em Ma­
téria de Imposto~ sobre o Rendimento, firmada, en­
tre a República Federativa do Brasil e a República 
de Finlândia, em Helsinque, a 16 de fevereiro de 
1972. 

RETIFICAÇõES 

Na publicação do texto da Convenção, que acompanha 
o Decreto Legislativo, no DCN !Seção Ill de 6-12-72. 

Na Página 5493, 2.8 coluna, 

Onde se lê: 
"a l a utilização de instalação 
Leia-se·. 
"a) a utilização de instalações 
No item 3, após a letra b), 
Onde se lê: 
"a) a manutenção de um estoque 
Leia-se: 

" 

"c) a manutenção de um estoque ... " 
Na página 5494, 2.a coluna, 
Onde se lê: 
"2. não poderá excceder ... " 
Leia~se: 

"2 . não poderá exceder ... " 
Onde se te: 
"4. o bneficiá.rlo ... '' 
Leia~se: 

"4. o beneficiário ... " 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 
EVENDRO MENDES VIANNA 

Oiretor~Geral do Senado Federal Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
ARNALDO GOMES 

Diretor-Executivo 
Via Superfície: 

Semestre Cr$ 20.00 
Cr$ 40,00 Ano ...... . 

PAULO AUR~LIO QUINTELLA Via Aérea: 
Chefe da Divisão Administrativa Semestre ... 

Ano 
Cr$ 40.00 
Cr$ 80.00 

HIO BUANI 

Chefe da Divisão Industrial 

Na Página 5495, 2.a coluna, 

Onde se lê: 
NO ARTIGO 12 
"5. quando o bebefício ... " 
Leia-se: 
"5. quando o beneficiârio .. 
Onde se lê: 
"6. Se, em conseqüência de relações existentes ... " 
Leia-se: 
"6. Se. em conseqüência de relações especiais exis­
tentes ... " 

Na pagina 5496, 2.• coluna, 

No ARTIGO 17, 
Onde se lê: 
"2. . .. quer essa seja ou não residente. " 
Leia-se: 
"2. . .. , quer essa pessoa seja ou não residente. 
Na página 5497, 1.a coluna, 

No ARTIGO 21, 
Onde se lê: 
"3. . .. , e que se encerre no primeiro Estado, 
Leia-se: 
"3. . .. , e que se encontre no primeiro Estado, 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 88, de 1972 

, 

Aprova o texto do protocolo de Emendas à Con~ 
venção única de Entorpecentes, de 1961, firmado 
pelo Brasil e por outros países, em Genebra, a 25 
de março de 1972, como resultado da Conferência 
de Plenipotenciários, convocada pelo Conselho Eco­
nômico e Social da Organização das Nações Unidas. 

RETIFICAÇõES 

Na Publicação do Protocolo que acompanha o Decre~ 
to Legislativo, no DCN <Seção li) de 6-12-72, 

Na Página 5.529, 1.a Coluna, 
Onde se lê: 
''g) fornecerão a informação mencionando ... " 

(O preço do exemplar atrasado será acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem: 15.000 exemplares 

Leia~se: 

"gJ fornecerão a informação mencionada no ... " 
Na Página 5.530, 1.a Coluna 

No Artigo 17, n.0 3, onde se lê: 
.. depositados como Secretário-Geral. 1

' 

Leia-se: 
depositados com o Secretário-Geral" 

No Artigo 20, n.0 1, onde se lê: 
''1. As funções do úrgão ... , a partir da entrada ... " 
Leia-se: 
"1. As funções do órgão ... , a partir da data de 
entrada ... " 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 87, de 1972 

Aprova o texto do Acordo Relativo à Organiza­
ção Internacional de Telecomunicações por SatéH­
te INTELSAT e o do Acordo Operacional Relativo à 
INTELSAT, assinados, em Washington, a 20 de agos­
to de 1971. 

RETIFICAÇõES 

Na Publicação do Acordo, que acompanha o Decreto 
Legislativo. no DCN (Seção li) de 6-12-72: 

Na Página 5.499, 2.a Coluna 

No Preâmbulo, onde se lê: 
"Tendo em vista foi criado um Sistema Comer-
cial de telecomunicações ... " 
Leia~se: 

"Tendo em vista . . foi criado um Sistema Comer-
cial Mundial de telecomunicações " 
Na Página 5. 500, v~ Coluna, 
Onde se lê: 
"! fl "Parte" significa o Estado para o qual o Acor­
do entrou em vigor ou tenha sido provisoriamente 
aplicado;" 
Leia-se: 
"!fl "Parte" significa o Estado para o qual o Acor­
do entrou em vigor ou para o qual foi provisoria­
mente aplicado;" 
Após a letra ( fl. inclua-se: 
fgl "Signatário". significa a Parte, ou a entidade 
de telecomunicações designada por uma Parte, que 
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tenha assinado o Acordo Operacional e para a qual 
este tenha entrado em vigor ou tenha sido provi­
soriamente aplicado;" 
Na 2.a Coluna, 
Onde se lê: 
"1 b) Cada Estado. . . regidas pelas nacionais " 
Leia-se: 
"lb) Cada Estado. regidas pelas leis nacionais ... " 

No Artigo III, (i!), onde se lê: 

"liil serviços públicos ... não estejam ligados 
Leia-se: 
"!li) serviços públicos ... não estejam ligadas 
Na Página 5501, 2.a Coluna, 

No ARTIGO VI 
Onde se lê: 
"<Escritura da INTELSATl" 
Leia-se: 
"<Estrutura da INTELSATl" 

Na Página 5502, 1.a Coluna. 

Onde se lê: 

.. 

"! cl Observado o parágrafo (bl deste Artigo a 
Assembléia das Partes, a Reunião ... por qualquer 
desses órgãos no exercicio das res-qualquer con­
venção multilateral que se condizente com emendas 
ao Acordo Operacional;" 
Leia-se: 
"~ c) Observado o parágrado ( b) deste Artigo a 
Assembléia das Partes, a Reunião ... por qualquer 
desses órgãos no exercício das responsabilidades e 
funções que lhes são atribuídas pelo presente Acor­
do ou pelo Acordo Operacional. 
Na 2.• Coluna, U!l, onde se lê. 
" (li) em conformidade com as disposições do 
regimeito 
Leia-se: 
"I ii) em conformidade com as disposições do 
regimento ... " 
Na Página 5503, 

Na l,& Coluna, onde se lê: 
"a l aprovação de estações terrenas 
Leia-se: 
"al aprovação de estações terrenos 
Na 2.& Coluna, no Artigo IX, 
Onde se lê: 
"111 l . . Conferência Plenipotenciária da União In­
ternacional de Telecomunicações, realizada em 
Monteux ... " 
Leia-se: 
"iii l Conferência Plenipotenciária da União Inter­
nacional de Telecomunicações, realizada em Mon-
treux " 
Na Página 5505. 1.• Coluna, 

Onde se lê: 
"1 D A Junta . . . poderá ser comissões 
Leia-se: 
" ( U A Junta , .. poderá criar comissões 
Na Página 5508, 1.a Coluna, 
Onde se lê: 
"<ll ... , se este data 
Leia-se: 
"(i( ... , se esta data 

Onde se lê: 
"(j) a contar da entrada em vigor .. " 
Leia-se: 
"(i) a contar da data da entrada em vigor. " 
Na Página 5509, t.a Coluna, 

Onde se lê: 
"I c) de funcionários e~pecificados em tal Pro-
tocolo e Acordo a Sede 
Leia.·se: 
"(Cl de funcionários esPecificados em tal Pro-
tocolo e Acordo sobre a Sede .. , " 
Onde se lê: 
"concluirá, no menor prazo possível, com a INTEL 
SAT, Acordo ... " 
Leia-se: 

concluirá, no menor prazo possível, com a IN-
TELSAT, um Acordo " 
Na z.a Coluna 
Onde se lê: 
"(c) como tendo se retira da INTELSAT. " 
Leia-se: 
"lcl como tendo se retirado da INTELSAT 
Onde se lê: 
". . . como tendo-se etirado , .. " 
Leia-se: 

como tendo se retirado ... " 
Onde se lê: 

. , o presente Acordo Operacional 
Leia-se: 

.. 

. , o presente Acordo e o Acordo Operacional 
Na Página 5510, 

Na 1.a Coluna, onde se lê: 
"n l . , o Signatário tenha as quantias . .. 
Leia-se: 
"Ol ... o Signatário tenha pago as quantias .. " 
Na 2• Coluna, no ARTIGO XVII 
Onde se lê: 
"f c l A Assembléia das Partes decidirá com as dis­
posições. decorrente de uma emenda propost~ 
ID<ldificada.'' 
Leia-se: 
"rcl A Assembléia das Partes decidirá sobre cada 
emenda proposta em conformidade com as dispo­
sições.. . decorrente de uma emenda proposta ou 
modificada." 
Na Página 5511, 1.a Coluna 
No ARTIGO XVIII, !bl, onde se lê: 
" ... do Artigo 15 do Acorpo ... " 
Leia-se: 
" ... do Artigo 15 do Acordo ... " 

Na Pâgina 5512, 1.a Coluna., 
No Artigo XXII, onde se lê: 
"\ al ... , aceitação, aprovação ou adesão, requeri~ 
mentos para a aplicação de emendas ... " 
Leia·se: 
"a) ... , aceitação, aprovação ou adesão. requerimen­
tos para a aplicação provisória, e notificações de 
ratificação, aceitação ou aprovação de emendas. " 
Onde se lê: 
". . . do Artigo XIC ... " 
Leia-se: 

do Artigo XIX ... " 
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Na 2." Coluna, onde se lê: 
"11) aprovada e pagará ... " 
Leia-se: 
"11) aprovará e pagará ... "' 
Na Página 5514, !.' Coluna, 

Onde se lê: 
"(r) fará recomendação ... " 
Leia-se: 
"(r) fará recomendações ... " 
No n.0 2, {d), onde se lê: 
". . . negociações ... " 
Leia-se: 
". . . negociação ... " 
Na 2.• Coluna, no ARTIGO 3 

Onde se lê: 

"a) ... dias que precederam ... " 
Leia-se: 
"a) ... dias que precederem ... " 
Na Página 5517, 1.a Coluna, no número 3, 
Onde se lê: 
"do parágrafo (e) ... " 
Leia-se: 
" ... do parágrafo (c) ... " 
Na Página 5523 

Na J.ll. Coluna, após o item b) 
Onde se lê: 
"e) Se ... " 
Leia-se: 
"c) Se ... " 
No Artigo 19, b) 
Onde se lê: 
"(b) ... e a taxa.,. se assim houver ... " 
Leia-se: 
"(b) ... e da taxa ... se assim se houver ... " 
Na 2.6 Coluna, (ii), 

Onde se lê: 
"(ii) do porduto ... " 
Leia-se: 
"(ii) do produto ... " 

No Artigo 20 (dJ, onde se lê: 

''(d) ... com o Acordo Operacional ... " 
Leia-se: 
" ( d). . . com o Acordo Adicional ... " 

Na Página 5524, Na 1.a Coluna, 

No Artigo 21, (e), onde se lê: 
"f e) . . . terá por efetivo ... " 
Leia-se: 
"(e) ... terá por efeito ... " 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 89, de 1972 

Aprova o texto da Convenção sobre a Proibição 
do Desenvolvimento, Produção e Estocagem de Ar­
mas Bacteriológicas (Biológicas) e à Base de To­
xinas e sua Destruição, concluída em Londres, Was­
hington e Moscou, a 10 de abril de 1972. 

RETIFICAÇõES 
Na Publicação do Text<> da Convenção que acompa­

nha o Decreto Legislativo, no DCN (Seção I!) de 6/12/72. 
Na Página 5532, r.a. Coluna 

No Artigo X, onde se lê: 
"I) . . . também cooperação ... " 
Leia-se: 
"1 . . . também cooperarão ... " 

DECRETO LEGISLATIVO N.• 90, DE 1972 

Aprova o texto da Convenção sobre Substâncias 
Psicotrópicas, assinada, em 21 de fevereiro de 1971, 
pelo Brasil. 

RETIFICAÇõES 

Na Publicação do Texto da Convenção que acompanha 
o Decreto Legislativo, no DCN (Seção I!) de 6-12-72, 

Na Página 5. 532, r. a Coluna, 
Onde se lê: 
"(d) ... ou região importadoras." 
Leia-se: 
"(d) ... ou região importadores.~~ 
Na Pàglna 5. 538, 1." Coluna 
No Artigo 14, n.0 2, 
"2. . . . substâncias mecnidas ... " 
Leia-se: 
"2 .... substâncias mencionadas ... " 
No Artigo 16, a) 
Onde se lê: 
" (a) modificações importantes em suas leis e re­
gula-" 
Leia-se: 
"(a) modificações importantes em suas Iei..s e re­
gulamentos, relativos a substâncias psicotrópicas." 

( •) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos 
termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrõ­
nio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRI~TO LEGISLATIVO 
N.0 91, de 1972 

Aprova o texto do Tratado sobre Vinculação 
Rodoviária, assinado em Corumbá, a 4 de abril de 
1972, e o texto do Protocolo Adicional ao Tratado 
sobre Vinculação Rodoviária, firmado, em La Paz, 
a 5 de outubro de 1972, celebrado entre a República 
Federativa do Brasil e a República da Bolívia. 

Art. 1.0 É aprovado o texto do Tratado sobre Vincula­
ção Rodoviária, assinado, em Corumbá, a 4 de abril de 
1972, e ô do Protocolo Adicional ao Tratado sobre Vin­
culação Rodoviária, firmado, em La Paz, a 5 de outubro 
de 1972, celebrados entre a República Federativa do Brasil 
e a República da Bolívia. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua. publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1972. - Petrô­
nio POrtella, Presidente do Senado Federal 

r•l Publicado no DCN rseção Ill. de 6-12-72, e re))ublicado por ha\·er 
saído com incorreções. 

TRATADO SOBRE VINCULAÇAO RODOVIARIA 

Os Governos da República Federativa do Brasil e da 
República da Bolívia, com o propósito de estabelecer am­
plas comunicações rodoviárias entre ambos países, a fim. 
de alcançar sua efetiva integração fisica, econômica e 
turística, e atendendo à.s resoluções constantes das Notas 
Reversais de 25 de setembro de 1971, bem como aos es­
tudos preliminares de suas respectivas autoridades rodo-
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viárias, resolvem celebrar a seguinte Tratado sobre Vin­
culação Rodoviária e para esse fim nomearam seu.s Plerú­
potenciários: 

Sua Excelência o Presidente da República Federativa I 

do Bra.sil, o Embaixador Jorge de Carvalho e Silva, Mi­
nistro de Estado das Relações Exteriores, interino, 
do Brasil; 

Sua Excelência o Presidente da República da Bolívia, 
o Senhor Ambrosio García Rivera, Ministro das Relações 
Exteriores e Culto, interino, da Bolívia; 

Os quais, após haverem reciprocamente exibido seus 
Plenos Poderes, achados em boa e devida forma, acorda­
ram no seguinte: 

Artigo I 

O Departamento Nacional de Estradas de Rod\lgem 
do Brasil (doravante DNER) e o Servicio Nacional de Ca­
minos da Bolívia (doravante SNC) realizarão conjunta­
mente os estudos necessários para elaborar o Plano Di­
retor de Vinculação Rodoviária Brasil-Bolívia, conforme 
os Termos de Referência previamente definidos de co­
mum acordo; com ba.se nesse Plano Diretor sugerirão a 
localização e características das rodovias, pontes e/ou 
outros meios destinados à vinculação rodoviária dos dois 
países e proporão um programa de execução das obras a 
se realizarem. 

Artigo li 

Uma vez aprovado o Plano Diretor, os dois Governos, 
através do DNER e do SNC, fixarão os termos em que 
ce verificará a cooperação entre os dois países para a rea­
lização da.s obras previstas em território boliviano. 

Artigo III 

De acordo com o Plano Diretor e as indicações do 
DNER e SNC, os dois Governos fixarão periodicamenW o 
programa de estudos e/ou obras por executar. 

Artigo IV 

No caso de estudos e/ou obras financiados com recur­
sos brasileiros não-reembolsávei.s, a forma de execução 
será determinada pelo DNER cabendo ao SNC intervir 
na.s decisões de ordem técnica. 

Artigo V 

Os estudos e/ou obras financiados por empréstimos 
brasileiros poderão ser realizados por firmas brasileiras 
ou bolivianas, bem como por empresas mistas brasileiro­
bolivianas, de acordo com a legislação boliviana. Nesses 
casos o DNER indicará um representante com voz e voto 
para as correspondentes Juntas de "Lícitación". 

Artigo VI 

O Governo da Bolívia autorizará a atuação em seu 
território das firmas consultoras e/ou construtoras bra­
sileiras a que tenha sido adjudicada a execução de estu­
dos e/ou construção de obras financiados com recursos 
brasileiros dentro do Plano Diretor. 

Artigo VII 

Os Governos do Brasil e da Bolívia determinarão a 
concessão de todas a.s facilidades para o trânsito entre 
seus territórios do· pessoal das firmas consultoras e/ou 
construtoras brasileiras que tenham de deslocar-se para 
território boliviano para executar estudos e/ou construções 
adjudicados nos termos deste Tratado. Aos veículos das 
referidas firmas serão concedidos documentos especiais 
que facilitem de maneira. ampla sua passagem pela :fron­
teira dos dois países em ambos os sentidos. 

Artigo VIII 

Os Governos do Brasil e da Bolivia exonerarão de 
todos impostos e/ou taxas nacionais, estaduais (ou depar­
tamentais), municipais e/ou de qualquer outra natureza 

a maquinaria, materiais e instrumentos que se imPortem 
de um país para o outro com vistas aos estudos e/ou 
construção de obras no quadro deste Tratado; os bens par· 
ticulares do pessoal, e suas famílias, acreditado pelo DNER 
e/ou o SNC, que devam deslocar-se de um país para o 
<mtro; e bem assim os artigos e gêneros de consumo im· 
portados pelo mesmo Pessoal, e suas famílias, de seu país 
de origem. & mesmas isenções serão concedidas aos equi­
pamentos e instrumentos procedentes de terceiros países 
que não tenham similar em qualquer das partes contra­
tantes e cuja aquisição seja aprovada pelo DNER e o 
SNC. 

Artigo IX 

O Governo do Brasil adotará as medidas necessárias 
para a entrada em seu território com isenção de direitos 
dos equipamentos e instrumentos que as empresas con­
tratadas enviem para reparo, bem como daqueles que, 
tendo sido adquiridos no Brasil, a ele retornem após sua 
utilização. 

Artigo X 

O DNER e o SNC são os órgãos técnicos responsáveis 
pelo cumprimento do presente Tratado. 

Artigo XI 

o presente Tratado poderá ser denunciado por qual­
quer das Partes Contratantes, mediante notificação à. 
outra, feita com o prazo mínimo de um ano, caso em que, 
os dois Governos, ouvidos o DNER e o SNC, assentarão 
as medida.s necessárias para a terminação e/ou liquida­
ção dos estudos e/ou obras em execução. 

Artigo XII 

O presente Tratado entra em vigência provisória na 
data de sua conclusão e será ratificado pelos dois Go­
vernos de acordo com os requisitos constitucionais de cada 
Parte Contratante. devendo os correspondentes instrumen­
tos ser trocados na cidade de La Paz, com a possível 
brevidade. 

Em fé do que, nós, os Plenipotenciários acima nomea­
dos, selamos e a.ssinamos o presente Tratado, em quatro 
exemplares, sendo dois na níngua portuguesa e dois na 
espanhola, na cidade de COrumbá, aos 4 dias de abril de 
1972. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: a) 
.Jorge de Carvalho e Silva. 

Pelo Governo da República da Bolívia: a) Ambrosio 
García Rivera 

PROTOCOLO ADICIONAL AO TRATADO SOBRE 
VINCULAÇAO RODOVIARIA DE 4 DE ABRIL 

DE 1972 

Os Governos da República Federativa do Brasil e da 
República da Bolívia, tendo em vista a confiança recí­
proca com que se dedicam ao estabelecimento de amplas 
comunicações rodoviárias entre ambos países, resolvem 
celebrar o presente Protocolo Adicional ao Tratado so­
bre Vinculação Rodoviária de 4 de abril de 1972 e para 
esse fim nomearam seus Plenipotenciários: 

Sua Excelência o Presidente da República Federati­
va do Brasil, o Senhor Cláudio Garcia de Souza, Embai­
xador do Brasil em La Paz; 

Sua Excelência o Presidente da República da Bolívia, 
General Jaime Florentino Mendieta, Ministro das Rela­
ções Exteriores e Culto ad interim da Bolívia; 

Os quais, após haverem reciprocamente exibido seus 
Plenos Poderes, achados em boa e devida forma, acor­
daram no seguinte: 
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Artigo I 

O Artigo V do Tratado sobre Vinculação Rodoviária 
de 4 de abril de 1972 passará a ter o seguinte teor: 

"Artigo V - Os estudos e/ou obras financiados por 
empréstimos brasiJejros poderão ser realizados por 
firmas brasileiras ou bolivianas, bem como por em­
presas mistas brasileiro-bolivianas, de acordo com 
a legislação boliviana. O DNER tomará conheci­
mento da documentação da licitação, cabendo-lhe 
apresentar os comentários que julgar convenientes. 

Artigo 11 

O presente Protocolo Adicional ao Tratado sobre Vin­
culação Rodoviária de 4 de abril de 1972 entra em vigên­
cia provisória na data de sua conclusão e deverá ser 
ratificado pelos dois Governos, juntamente com o refe­
rido Tratado, de acordo com os requisitos constitucionais 
de cada Parte Contratante, devendo os correspondentes 
instrumentos ser trocados na cidade de La Paz, com a 
possível brevidade. 

Em fé do que, nós, os Plenipotenciários acima no­
meados, selamos e assinamos o presente Protocolo Adi­
r:ional, em quatro exemplares, sendo dois na língua por­
tuguesa e dois na espanhola, na cidade de La Paz, aos 
cinco dias de outubro de 1972. 

Pela República Federativa do Brasil: a) Cláudio Gar­
cia de Souza, Embaixador Extraordinário e Plenipoten­
ciário. 

Pela República da Bolívia: a) Jaime Florentino Men­
dieta, Ministro das Relações Exteriores e Culto, ad interim. 

(*) Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, nos termos do inciso 29, do 
art. 52 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 66, de 1972 

Altera dispositivos do Regimento Interno do Se­
nado Federal. 

Art. 1.0 O Regimento Interno do Senado Federal, 
aprovado pela Resolução n.0 93, de 1970. e alterado pela 
Resolução n.0 21, de 1971, passa a vigorar com as se­
guintes alterações: 

Art. 2.0 alteração da alínea "a" 
"Art. 2.0 O Senado Federal reunir-se-á durante as 
.sessões legislativas: 
a) ordinárias, de 1.0 de março a 30 de junho, e 
de 1.• de agosto a 5 de dezembro. anualmente 
<Emenda Const. 3172l ;" 

Art. 3.0 alterações das alíneas "a" e "d" 
"Art. 3.0 A 1.a e a 3.a sessões legislativas ordi­
nárias, de cada legislatura, serão precedidas de 
reuniões preparatórias que obedecerão às seguintes 
normas: 
a) iníciar-se-ão com o "quorum'' mínimo de on­
ze Senadores, em hora fixada pela Presidência, ob­
servando-se, nas deliberações, o disposto no arti­
go 323; 

d) a primeira reunião preparatória realizar-se-á: 
- no início da legislatura, no dia 1.0 de fevereiro; 
- na s.a. sessão legislativa ordinária, no mês de 
fevereiro, em data fixada pela Presidência;" 

Art. 16, inciso X - alteração da alínea 41b" 

""Art. 16. O Senador podera fazer uso da palavra; 

X - para apartear, pelo prazo de 2 (dois) minutos, 
obedecidas as seguintes normas: 

b) não serão permitidos apartes: 

- ao Presidente; 
- a parecer oral; 
- a justificação de proposição; 
- a encaminhamento de votação, salvo nos casos 
de requerimentos de homenagem de pesar ou de 
voto de aplauso ou semelhantes; 
- a declaração de voto; 
- a explicação pessoal; ou 
- a questão de ordem:" 

Art. 34 - alteração do inciso I 
"Art. 34. Considera·se haver renunciado: 

I - O Senador que não prestar o compromisso no 
prazo estabelecido neste Regimento;" 

Art. 43 - alteração da alínea "b" 
"Art. 43. O Senador deverá comunicar ao Presi-

dente sempre que: 

b) assumir o exercício das funções de Ministro de 
Estado, Secretário de Estado ou Prefeito de Capital 
(Emenda Const. 3/72 l ... 

~l PubUcado no DCN ISeção Ill de 6-12-72 e tepublicado por 
haver saído com Incorreções. 

Art. 44 - alteração do § 1.,0 , alinea "b", e do § 4.o 

"Art. 44. Dependerá de autorização do Senado o 
desempenho, pelo senador, de missão temporária de 
caráter diplomático ou cultural <Const., art. 36 § 
2.0). 

§ 1.0 A autorização poderá ser: 

bl proposta: 
1 l pela Presidência, quando de sua autoria a in­
dicação; 
2) pela comissão de Relações Exteriores, no caso 
de missão a realizar-se no estrangeiro; 
3l pela Comissão que tiver mais pertinência, no caso 
de missão cultural a realizar-se no País; 
4 l pelo Li der do Partido a que pertença o interes­
sado. 
§ 4.0 No caso da alínea "a" e item 3 da alínea "b" 
do § 1.0 , será. ouvida a Comissão de Relações Exterio­
res ou a que tiver mais pertinência com o assunto, 
sendo o parecer oferecido, por escrito ou oralmente. 
de acordo com o disposto no art. 384, I." 

Art. 49 - alteração 

"Art. 49. Dar-se-á a convocação de Suplentes nos 
casos de vaga (art. 32) ou afastamento do exercício 
do mandato para o desempenho das funções de Mi­
nistro de Estado, Secretário de Estado ou Prefeito de 
Capital (art. 43, b)." 

Art.. 51 - alteração 

"Art. 51. Aceitar a função de Ministro de Estado, 
Secretálio de Estado ou Prefeito de Capital, importa 
em renúncia ao cargo que o Senador exerça na 

·Mesa." 
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Art. 52- acréscimo do nem 19.a; supressão do item 
37 e alteração do item 38 

"Art. 52 - Ao Presidente compete: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

19. a) propor ao Plenário a constituição de Comis­
são Especial para representação externa da Casa; 

37) Suprima-se; 

38) autorizado 'pela Comissão Diretora, nomear, 
exonerar, demitir, readmitir, transferir, readaptar, 
aposentar, promover, conceder licença e praticar, de 
acordo com o estabelecido no Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal, quaisquer outros atos re­
ferentes aos servidores da Casa;" 

Art. 57 - alteração da alínea "c" e acréscimo da ali· 
nea ''e.l" 

"Art. 57. Ao 1.0 -Secretário compete: 
c) assinar a correspondência do Senado Federal, sal­
vo nas hipóteses do art. 52, item 30, e fornecer 
certidões; 

e. 1) rubricar a listagem especial com o resultado 
da votação, felta através do sistema eletrônico, e 
determinar sua anexação ao processo da matéria 
respectiva;'' 

Art. 63 - alteração dos §§ e acréscimo do § 4,o 

.. Art. 63. A eleição dos membros da Mesa f ar-se-á 
em escrutínio secreto por maioria dos votos, pre­
sente a maioria da composição do Senado, assegu­
rada, tanto quanto possível, a representação pro­
porcional dos Partidos. 
§ 1.0 A eleição far-se-á em 4 (quatro) escrutínios, 
na seguinte ordem: 
I - para o Presidente; 
II - para os Vice-Presidentes; 
III - para os Secretários; 
IV - para os Suplentes de Secretário. 
§ 2.0 A eleição, para os cargos constantes dos in­
cisos 11 a IV do parágrafo anterior, far-se-á com 
cédulas uninominais, contendo a indicação do cargo 
a preencher, e colocadas, as referentes a cada escru­
tínio, na mesma sobrecarta. 
§ 3.0 Na apuração, o Presidente fará, preliminar­
mente, a separação das cédulas referentes ao mesmo 
cargo, lendo-as, em seguida, uma a uma, e passan­
do-as ao 2.0 Secretário, que anotará o resultado. 
§ 4.0 Por proposta de 1/3 (um terço) dos Senado­
res ou de Líder que represente este número, a elei­
ção, para o preenchimenW dos cargos constantes 
dos incisos 11 e III do parágrafo 1.0 , poderá ser 
feita em um único escrutínio, obedecido o disposto 
nos parágrafos 2.0 e 3.o deste artigo.'' 

Art. 68 - alteração do '~caput" e supressão dos pará-
grafos 

"Art. 68. Quando solicitado a se fazer representar 
em ato ou solenidade de cunho internacional, nacio­
nal ou regional, o Senado Federal poderá atender ao 
convite, mediante proposta da Presidência, não ha­
vendo objeção do Plenário. 
§ 1.0 - Suprima-se 
§ 2.o _ Suprima-se 

§ 3.0 - Suprima-se 
Art. 71 - alteração do ''caput", mantidos os itens 

"Art. 71. Na impossibilidade de ser consultado o 
Plenário, é lícito ao Presidente autorizar represen­
tação externa para:" 

Art. 76 - alteração do Hcaput" e do § 2.0 e supressão 
do § 3.0 

"Art. 76. As Comissões Especiais Internas e Mistas 
serão criadas por deliberação do Plenário, a reque­
rimento de qualquer Senador ou Comissão,, ressal­
vado o disposto no art. 171. 
. ' .. ' ... ' ..................... ' .................... . 
§ 2.0- se o requerimento for de autoria de Senador, 
dependerá de parecer oral, em Plenário, da Comis­
são Permanente que tiver competêncía regimental 
para opinar sobre a matéria. 
§ 3.0 - Suprima-se 

Art. 79 - alteração e acréscimo de parágrafo 

"Art. 79. As comissões Externas compor-se-ão, no 
máximo, de 3 (três) Senadores. 
Parágrafo único. O número de Senadores, previsto 
neste artigo, poderá ser aumentado, em casos espe­
ciais, assim considerados pela Presidência." 

Art. 93 - alteração do § 5.0 e acréscimo do § 6.• 

"Art. 93. Dentro de 5 (cinco) dias, a contar da 
sua composição, cada Comissão Permanente ou Es~ 
pecial, exceto a Diretora e as Mistas, reunir-se-a 
para instalar os trabalhos e eleger, em escrutínio 
secreto, dentre os seus membros, 1 (um) Presidente 
e 1 lum) Vice-Presidente . 

§ 5.0 Aceitar a função de Ministro de Estado, Se­
cretário de Estado ou Prefeito de Capital, importa 
em renúncia ao cargo de Presidente ou de Vice­
Presidente. 
§ 6.0 Será de um ano o mandato para Presidente 
e Vice-Presidente das Comissões, proibida a reelei­
ção." 

Art. 97 - alteração do inciso VII 

"Art. 97. A Comissão Diretora compete: 

VII - examinar requerimentos que tenham como 
objeto a transcrição de documentos no Oiário do Con­
gresso Nacional, para que constem dos Anais do Se­
nado ( § 1.0 do art. 234); '' 

Art. 100, inciso IX - supressão 
"Art. 100. A Comissão de Constituição e Justiça 
compete: 

IX - Suprima-se." 
Art. 107, inciso V - supressão 

''Art. 107. A Comissão de Educação e Cultura com ... 
pete emitir parecer sobre: 

V - Suprima-se." 
Art. 111, inciso I, alínea "e" - supressão 

"Art. 111. A Comissão de Relações Exteriores corn­
pete: 

I - emitir parecer sobre: 

e) Suprima-se." 
Art. 124 - alteração da alínea "a" 
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"Art. 124. As reuniões das Comissões Permanentes 
realizar-se-ão: 
a) se ordinárias, nos dias e horas estabelecidos no 
início da sessão legislativa ordinária, salvo delibe­
ração em contrário, não podendo o seu horário coin­
cidir com o período fixado no art. 181 para a ses­
são ordinária do Senado." 

Art. 180, Parágrafo único - acréscimo da alínea 11a" 
"Art. 180. As sessões do 8enacto serão: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. A sessão ordinária não se reali­
zará: 

d) por motivo de força maior, assim considerado 
pela Presidência." 

Art. 181 - alteração dos §§ t.o e 2.o 

"Art. 181. A sessão ordinária terá início às 14 (qua­
torze> horas e 30 (trinta) minutos, pelo relógio do 
Plenário, presentes no recinto, pelo menos, 11 (on­
ze) Senadores, e terã a duração máxima de 4 (qua­
tro) horas, salvo prorrogação e ressalvado o dispos­
to nos arts. 202 e 203. 
f 1.0 Nos casos das alíneas a e d do parágrafo 
único do artigo anterior, o Presidente declarará que 
não pode ser realizada a sessão, designando a Ordem 
do Dia para a seguinte, e despachando, indepen­
dentemente de leitura, o expediente que irá integrar 
a Ata da Reunião a ser publicada no Diário do Con­
gresso Nacional. 

§ 2.0 Havendo, na Ordem do Dia, matéria relevante 
que o justifique, a Presidência poderá adiar, até 30 
(trinta} minutos, a abertura da sessão." 

Art. 225 - alteração do § t.o 
"Art. 225. Será elaborada e publicada no Diário do 
Congresso Nacional Ata circunstanciada de cada 
sessão, salvo se secreta, contendo, entre outros, os 
incidentes, debates, declarações da Presidência, lis­
tas de presença e chamada, texto das matérias lidas 
ou votadas e os discursos. 
§ 1.0 Não havendo sessão, nos casos do parágrafo 
único do art. 180, alíneas a e d, será publicada Ata 
de reunião que conterá os nomes do Presidente, dos 
Secretários e dos Senadores presentes e o expedien­
te despachado." 

Art. 234 - alteração do § I. o 

"Art. 234. A transcrição de documento no Diário 
do Congresso Nacional, para que conste dos Anais, 
é permitida: 

§ 1.0 O requerimento será submetido ao exame da 
Comissão Diretora antes de sua inclusão em Ordem 
do Dia." 

Art. 278 - Parágrafo único - supressão do item 2 e 
alteração do item 3 

"Art. 278. Antes da deliberação do Plenário, have­
rá manifestação das Comissões competentes para 
estudo da matéria. 
Parágrafo único. Quando se tratar de requerimen­
to, só serão submetidos à apreciação das Comissões 
os seguintes: 

2) Suprima-se 
3} de criação de Comissões Especiais no caso pre­
visto no § 2.o do art. '16." 

Art. 280 - supressão do inciso I, alínea "b", e do ~ 2.0 

e alteração do § 1. o 
"Art. 280. A deliberação do Senado será: 
I - na mesma sessão, após a matéria constante da 
Ordem do Dia, nos requerimentos que solicitem: 

b) Suprima-se 

§ 1.0 Nas hipóteses do inciso I, se a Ordem do Dia 
for destinada a "Trabalhos das Comissões", o re­
querimento será apreciado antes de esta ser anun­
ciada. 
§ 2.0 Suprima-se." 

Art. 286 - alteração dos incisos 11 (mantidas as alí­
neas), III, IV e VI; supressão do inciso V; e alteração das 
alíneas do § 2.o 

"Art. 286. O processo referente a cada proposição, 
salvo emenda, será organizado de acordo com as 
seguintes normas: 

11 - em seguida à capa figurarão folhas avulsas, 
de impresso especial, conforme modelo aprovado pe­
la Comissão Diretora, em duas vias, para original 
e cópia, constituindo estas últimas os Boletins de 
Ação Legislativa que irão fornecer informações ao 
Centro de Processamento de Dados, para registro 
das matérias em tramitação, e ainda: 

III- as peças do processo serão numeradas e rubri­
cadas na Seção de Protocolo Legislativo antes de seu 
encaminhamento à Secretaria-Geral da Mesa, para 
leitura da matéria em Plenário; 
IV - serão ainda registrados, no impresso especial, 
pelo funcionário do órgão por onde passar o pro­
cesso, todas as ações legislativas e administrativas 
que ocorrerem durante sua tramitação; 
V - Suprima-se 
VI - a Seção de Protocolo Legislativo, ao receber 
o processo, em qualquer oportunidade, atualizará a 
numeração das páginas que deverão ser rubricadas 
pelo funcionário responsável 

1 2.0 A anexação de documentos ao processo pode­
rá ser feita: 
a) pela Seção de Protocolo Legislativo; 
b) pela Diretoria das Comissões, por ordem do Pre­
sidente da respectiva Comissão ou do Relator da 
matéria; 
c) pela Secretaria-Geral da Mesa, por ordem des­
ta." 

Art. 292 - alteração do "caput" e acréscimo do § 3.CJ 
"Art. 292. Ocorrendo extravio de qualquer propo­
sição, a Presidência determinará providências ob­
jetivando sua reconstituição, de ofício ou mediante 
requerimento de qualquer Senador ou Comissão, in­
dependentemente de deliberação do Plenário. 

§ 3.0 A reconstituição do processo deverá ser feit:: 
pelo úrgão onde este se encontrava por ocasião de 
seu extra vi o." 

Art. 317 - alteração do ftcaput" e do § t.o 
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"Art. 317. Sempre que for aprovado substitutivo In­
tegral a Projeto de Lei ou de Decreto Legislativo, etn 
segundo turno ou em turno único, será submetido 
a turno suplementar. 
§ 1.0 Nos projetos sujeitos a prazo fatal, o turno 
suplementar realizar-se-á até 48 (quarenta e oito) 
horas após a aprovação do substitutivo, se faltarem 
8 (oitoJ dias ou menos, para o término do referido 
prazo." 

Art. 327, 11 - alteração da alinea "a" 

"Art. 327. Na votação, serão adotados os seguintes 
processos: 

li - na secreta: 
a) eletrônico;" 

Art. 32.8 - alteração dos incisos 111, VI e IX 

"Art. 328. No processo simbólico observar-se-ão as 
seguintes normas: 

III - se algum Senador requerer verificação, repe­
tir-e-á a votação pelo processo nominal; 

VI - verificada a falta de quorum, o Presidente 
suspenderá a sessão, fazendo acionar as campainhas 
durante dez minutos, após o que esta será reaberta, 
procedendo-se a nova votação: 

IX - considerar-se-á como requerida verificação, 
qualquer dúvida levantada, durante a votação, so­
bre a existência de ''quorum", ressalvado o disposto 
no art. 181, § 3.0 " 

Art. 329 - altera-ção 

"Art. 329. O processo nominal, que se utilizará nos 
casos em que seja exigido "quorum" especial de vo­
tação ou por deliberação do Plenário, a requerimen­
to de qualquer Senador, ou, ainda, quando houver 
pedido de verificação far-se-á pelo registro eletrô­
nico dos votos, obedecidas as seguintes normas: 

a) os nomes dos Senadores constarão de apregoado­
res instalados, lateralmente, no Plenário, onde se­
rão registrados individualmente: 

- em sinal verde, os votos favoráveis; 
- em sinal amarelo, as abstenções; 
- em sinal, vermelho. os votos contrários; 

b) cada Senador terá lugar fixo, numerado, que 
ocupará ao ser anunciada a votação, devendo acio­
nar dispositivo próprio, de uso individual, localiza­
do na respectiva bancada; 

c) os Líderes votarão em primeiro lugar, registran­
do-se os votos nos apregoadores; 

d) conhecido o voto das Lideranças, votarão os de­
mais Senadores; 

e) verificado, pelo registro no Painel de Controle 
localizado na Mesa, que houve empate na votação, o 
Presidente comunicará o fato ao Plenário e a de­
sempatará transferindo, em seguida, o resultado 
aos apregoadores; 

f) concluída a votação o Presidente desligará o Qua­
dro, liberando o Sistema, para o processamento de 
nova votação; 

g) o resultado da votação será encaminhado à Mesa 
em listagem especial, onde estará registrado: 
~ a matéria objeto da deliberação; 
- a data em que se procedeu à votação; 

- o voto individual de cada Senador; 
- o resultado da votação; 

- o total dos votantes; 
h) o 1.0 -Secretário rubricará a listagem especial, 
determinando sua anexação ao processo da matéria 
respectiva. 
Parágrafo único. Quando o sistema de votação ele­
trônica não estiver em condições de funcionar, a 
votação nominal será feita pela chamada dos Se­
nadores que responderão "sim" ou "não", conforme 
aprovem ou rejeitem a proposição, sendo os votos 
anotados pelos Secretàrios." 

Art. 330 - alteração do "caput" e do § 2.0 

"Art. 330. A votação secreta realizar-se-á pelo sis­
tema eletrônico, salvo nas eleições. 

§ 2.0 Verificada a falta de "quorum", proceder-se-á 
na forma do inciso VI do artigo 328, ficando adiada 
a votação se ocorrer, novamente, falta de número." 

Art. 332 - alteração, mantidas as alíneas "a" e 4'b" 

"Art. 332. A votação por meio de esferas realizar­
se-á quando o equipamento de votação eletrônica 
não estiver em condições de funcionar, obedecidas 
as seguintes normas:" 

Art. 333 - supressão 
"Art. 333. Suprima-se." 

Art. 334 - alteração do "caput" 
"Art. 334. Os votos em branco que ocorrerem nas 
votações por meio de cédulas, e as abstenções veri­
ficadas pelo sistema eletrônico, só serão computa­
dos para efeito de "quorum". 

Art. 342 - alteração do "caput" 
"Art. 342. Ocorrendo falta de número para as de­
liberações, passar-se-á à matéria em discussão." 

Art. 344 - supressão 
"Art. 344 - Suprima-se." 

Art. 345 - alteração 

"Art. 345. Em caso de votação secreta, havendo 
empate, proceder-se-à à nova votação. Persistindo 
o empate, a votação será renovada na sessão se­
guinte ou nas subseqüentes, até que se dê o desem­
pate." 

Art. 355, ~ 1.0 
- supressão das alíneas "c" e "e" 

"Art. 355. Terminada a votação. o Projeto irá à 
Comissão competente a fim de redigir o vencido. 
§ 1.0 A redação será dispensada, salvo se houver 
vicio de linguagem, defeito ou erro manifesto a cor­
rigir: 

c) Suprima-se 

e) Suprima-se." 
Art. 370 - alteração 

"Art. 370. Ao fim de cada legislatura, serão arqui­
vados os Projetos de Lei do Senado, em primeiro 
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turno, os de Resolução, as Indicações e os Requeri­
mentos. cabendo, a qualquer Senador ou Comissão, 
requerer o seu desarquivamento até o fim da ses­
são legislativa seguinte, quando se considerara de­
finitivo o arquivamento." 

Art. 391 - acréscimo do parágrafo único 

"Art. 391. São consideradas urgentes, independen­
temente de requerimento: 

Parágrafo único. Terão, ainda, a tramitação pre­
vista para o caso do art. 374, "b", independente­
mente de requerimento, as proposições sujeitas a 
prazo fatal, quando faltarem 5 (cinco) dias para o 
término desse prazo.'' 

Art. 392 - alteração do "caput" e do inciso X e acrés-
cimos de incisos 

"Art. 392. Na sessão em que for lido o projeto de 
Código. a Presidência designará uma Comissão Es­
pecial, para seu estudo, composta de 11 <onze) mem­
bros, e fixará o calendário de sua tramitação, obe­
decidos os seguintes prazos e normas: 

X - a discussão, em Plenário, far~se-á sobre o pro­
jeto e as emendas, em um único turno, podendo o 
Relator-Geral usar da palavra sempre que for ne­
cessário, ou delegá-la a Relator-Parcial; 

XV - não se fará tramitação simultânea de pro­
jetos de Código; 

XVI - as disposições deste artigo serão aplicáveis 
exclusivamente aos projetos de Código elaborados 
por juristas, Comissão de juristas, Comissão Espe­
cial (art. 75, a) e Subcomissão <art. 74, § 2.0 ), e que 
tenham sido antes amplamente divulgados; 

XVII - os prazos, previstos neste artigo, poderão 
ser aumentados até o quádruplo, por deliberação do 
Plenário a requerimento da Comissão Especial." 

Art. 416 - alteração do "caput" e acréscimo do § 6.0 

"Art. 416. O Projeto de Lei Orçamentária do Dis­
trito Federal, lido no Expediente, será distribuído à 
Comissão dos Distrito Federal, podendo ser dividido 
em partes, a serem tratadas como projetos autôno­
mos, mantendo-se, entretanto, em cada caso, o 
número do projeto integral 

§ 6.0 o disposto no 1'caput" deste artigo, "in fine", 
não se aplica à redação final." 

Art. 444 - alteração 
"Art. 444. Para os servicos da Casa somente será 
requisítado funcionário cte outra repartição nos ca­
sos previstos no art. 427 e no Regulamento Admi­
nistrativo do Senado Federal. 
Parágrafo único. Os servidores do Senado Federal 
poderão, autorizados pela Comissão Diretora, pres­
tar servjços a outros órgãos do poder público ou 
aceitar missões estranhas à Casa, obedecido o dis­
posto no seu Regulamento Administrativo." 

Art. 457 - supressão 
"Art. 457. Suprima-se." 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, ressalvado o disposto no § 6.0 do art. 93, 
constante do artigo anterior, que vigorará a partir da le­
gislatura a iniciar-se em 1975. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1972. - Petrônio 
Portella, Presidente do Senado Federal. 

SUMÁRIO DA ATA DA 1.a SESSÃO, EM 2 DE MARÇO DE 1973 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 
2.1 - Mensagens do Sr. Presidente da República 
- De agradecimento de remessa de autógrafo de de­

creto legislativo. 

N.0 1/73 fn.0 400/72, na origem), de 6 de dezembro 
de 1972, referente ao Decreto Legislativo n.0 67, de 1972, 
que aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.239, de 2 de ou­
tubro de 1972; 

N.0 2/73 <n.0 401/72, na origem), de 6 de dezembro 
de 1972, referente ao Decreto Legislativo n.0 69, de 1972, 
que aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.241, de 11 de ou­
tubro de 1972, que altera a redação do § 1.0 do art. 6.<l 
da Lei n.0 4.341, de 13 de junho de 1964, e dá outras 
providências; 

N.0 3173 (n.0 402172, na origem), de 6 de dezembro 
de 1972, referente ao Decreto Legislativo n.0 68. de 1972, 
que aprova o texto do Decreto-lei n.0 1. 240, de 11 de ou­
tubro de 1972; 

N.0 4/73 ín.0 403/72, na origem), de 6 de dezembro 
de 1972, referente ao Decreto Legislativo n.0 71, de 1972, 
que aprova o texto da Convenção sobre as Medidas a Se­
rem A9otadas para Proibir e Impedir a Importação, Ex­
portaçao e Transferência de Propriedades Ilícitas dos 
Bens Culturais, aprovada pela XVI Sessão da Conferência 
Geral da Organização das Nações Unidas para a Educa­
ção, Ciência e Cultura <UNESCO), realizada em Paris. de 
>2 de outubro a 14 de novembro de 1970; 

N.O 5/73 (n.0 420/72, na origem), de 11 de dezembro 
de 1972, referente ao Decreto Legislativo n.0 72, de 1972, 
que aprova o texto do Convênio sobre a Entrada de Na­
vios Nucleares em Aguas Brasileiras e sua Permanência 
em Portos Brasileiros, celebrado entre os Governos da 
Repliblica Federativa do Brasil e da República Federal 
da Alemanha, em Brasília. a 7 de junho de 1972; 

N.0 6/73 <n.0 421/72, na origem), de 11 de dezembro 
de 1972, referente ao Decreto Legislativo n.0 73, de 1972, 
que referenda o ato do Presidente da Repliblica que con~ 
cedeu aposentadoria a Heriberto da Silva Barbosa, Tesou­
reiro-Auxiliar do Ministério das Comunicações; 

N.0 7/73 (n.0 422/72, na origem), de 11 de dezembro 
de 1972, referente ao Decreto Legislativo n.0 74, de 1972, 
que aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.242, de 30 de ou­
tubro de 1972: 

N.O 8/73 fn. 0 423172, na origem). de 11 de de7.embro 
de 1972. referente ao Decreto Legislativo n.0 75, de 1::)72. 
que aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.244, de 31 de 
outubro de 1972; 

N.0 9/73 (n.0 426172, na origem), de 11 de dezembro 
de 1972. referente ao Decreto Legislativo n.0 76, de 1972, 
que aprova o texto da Convenção para Evitar a Dupla 
Tributação e Regular Outras Questões em Matéria de 
Impostos sobre a Renda, firmada entre a República Fe­
derativa do Brasil e o Reino da Bélgica, em Brasilia, a 
23 de junho de 1972; 

N.0 10/73 (n.0 427/72. na origem>, de 11 de dezembJ·o 
de 1972, referente ao Decreto Legislativo n.0 77, de 1972, 
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que aprova o texto da Convenção sobre Responsabilidade 
Internacional por Danos Causados por Objetos Espaciais, 
assinada pelo Brasil em Londres, Moscou e Washington, 
a 13 de julho de 1972; 

N.0 11/73 ln.0 428/72. na origem), de 11 de dezembro 
de 1972, referente ao Decreto Legislativo n.0 78, de 1972, 
que aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Sanitária, 
celebrado entre os Governos da República Federativa do 
Brasil e a República da Bolívia, em Brasília, a 8 de ju­
nho de 1972; 

N.0 12/73 (U.0 429/72. na origem), de 11 de dezembro 
de 1972, referente ao Decreto Legislativo n.0 79, de 1972. 
que autoriza o Presidente da República Federativa do 
Brasil a ausentar-se do País, no mês de fevereiro de 1973; 

N.0 13/73 (n.0 430/72, na origeml, de 11 de dezembro 
de 1972, referente ao Decreto Legislativo n.0 80, de 1972. 
que aprova o texto do Acordo sobre o Salvamento de As­
tronautas e Restituição de Astronautas e de Objetos Lan­
çados ao Espaço Cósmico. concluído em 22 de abril de 
1968, tendo entrado em vigor, para os países signatários. 
a 3 de dezembro de 1968; 

N.O 14/73 ln.0 431/72. na origem), de 11 de dezembro 
de 1972, referente ao Decreto Legislativo n.0 81, de 1972, 
que aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.245, de 6 de no­
vembro de 1972; 

N.0 15/73 (n.0 440/72, na origem), de 15 de dezembro 
de 1972, referente ao Decreto Legislativo n.o 83, de 1972, 
que aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.246, de 14 de no­
vembro de 1972; 

N.0 16/73 (n.0 441/72, na origem), de 15 de dezembro 
de 1972, referente ao Decreto Legislativo n.o 82. de 1972. 
que aprova o texto do Decreto-lei n. 0 1. 243, de 30 de ou­
tubro de 1972; 

N.0 17/73 (0.0 442/72, na origeml, de 15 de dezembro 
de 1972, referente ao Decreto Legislativo n.0 88, de 1972, 
que aprova o texto do protocolo de Emendas à Conven­
ção única de Entorpecentes, de 1961, firmado pelo Brasil 
e por outros países, em Genebra. a 25 de março de 1972, 
como resultado da Conferência de Plenipotenciários, con­
vocada pelo Conselho Econômico e Social da Organização 
das Nações Unidas; 

N.O 18/73 (n.0 443172, na origem), de 15 de dezembro 
de 1972, referente ao Decreto Legislativo n.0 89, de 1972, 
que aprova o texto da Convenção sobre a Proibição do 
Desenvolvimento. Produção e Estocagem de Armas Bacte­
riológicas fBiológicasl e à Base de Toxinas e sua Des­
truição, c<;mcluída em Londres, Washington e Moscou, a 
lO de abnl de 1972. 

N.0 19/73 (n.0 444!72. na origeml. de 15 de <i"''lem­
bro de 1972, referente ao Decreto Legislativo n.0 85, de 
1972, que aprova o texto das Emendas à Convenção In­
tarnacwnal para a SalvaglLl'lrda da Vida Humana n~ Mar, 
de 1960, adotadas, em Londres, a 12 de outubro de 1971; 

N.0 20/73 ln.0 445/72, na origem), de 21 de dezem­
bro de 19'72, referente ao Decreto Legislativo n.0 84, de 
1972, que aprova o texto do Regulamento Geral da União 
Postal Universal, assinado em Tóquio, a 14 de novembro 
de 1969, por ocasião da realização do XVI Congresso Pos­
tal Universal; 

N.o 21/73 ln.0 446/72, na origeml, de 21 de dezem­
bro de 1972, referente ao Decreto Legislativo n.0 86. de 
1972, que aprova o texto da Convencão Destinada a Evitar 
a Dupla Tributação e Prevenir a EVasão Fiscal em Maté~ 
ria de Impostos sobre o Rendimento, firmada, entr-e a 
República Federativa do Brasil e a República da Finlân­
dia, em Helsinque, a 16 de fevereiro de 1972; 

N.0 22173 1n.0 447!72, na origeml. de 21 de dezem~ 
bro de 1972, referente ao Decreto Legislativo n.0 87, de 
1~72, que apr~va o texto do Acordo Relativo à Organiza­
çao Internacwnal de Telecomunicações por Satélites 

INTELSAT e o Acordo Operacional Relativo à INTELSAT, 
assinado, em Washington, a 20 de agosto de 1971; 

N.o 23/73 (n, 0 448!72, na origem), de 21 de dezem~ 
bro de 1972 referente ao Decreto Legislativo n.O 90, de 
1972, que ap'rova o texto da Convenção S?bre Substâncias 
Psicotrópicas, assinada, em 21 de fevereiro de 1971, pelo 
Brasil; 

N.o 24/73 (n.0 449/72, na origem), de 21 de dezem­
bro de 1972. referente ao Decreto Legislativo n.0 91, ~e 
1972, que aprova o texto do Tr~tado sobre yinculaçao 
Rodoviária assinado em Corumba, a 4 de abnl de 1972, 
e o texto dÚ Protocolo Adicional do Tratado sobre Vincula­
ção Rodoviária, firmado em La Paz, a 5 de outubro de 
1972, celebrado entre a RepU.bUca Federativa do Brasil 
e a República da Bolívia. 

~ De agradecimento de comunicação referente a es~ 
colha de nomes indicados para cargos cujo provimento 
depende de prévia autorização do Senado Federal: 

N.0 25/73 ln.0 404!72, na origem!, de 6 de dezem­
bro de 1972 referente à escolha do Senhor JOS~ AUGUS~ 
TO DE MACEDO SOARES, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto ao Governo da República da 
Colômbia: 

N.0 26/73 (n. 0 424/72. na origem). de 11 de dezem­
bro de 1972, referente à escolha do senhor ROBERTO 
LUIZ ASSUMPÇAO DE ARAúJO, Embaixador junto ao 
Governo da índia, para, cumulativamente, exercer a fun~ 
ção de Embaixador do Brasil junto ao Governo da Re~ 
pública da Sri Lanka. 

- RestitUiiJ.dO autógrafos de projetos de lei san­
cionado: 

N.0 27!73 (n.0 389/72. na origeml, de 5 de dezem~ 
bro de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

65!72 ln.0 994-B/72 na Casa de origem!, que institui in­
centi~os para realização de trabalhos de geologia e en­
genharia de minas e jazidas de minerais carentes, e dá 
outras providências {Pro}eto que se transformou na Lei 
n.0 5. 834, de 5 de dezembro de 1972l: 

N.0 28173 ín.0 390/72, na origeml, de 5 de dezem­
bro de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

70/72, fn. 0 1023~8/72, na Casa de origem). que autoriza 
o Instituto Brasileiro do Café a ceder área de terra que 
menciona ao Estado de São Paulo, para uso da Faculdade 
de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu. e dá outras 
providências. (Projeto Que se transformou na Lei n.0 5. 835, 
de 5 de dezembro de 19721; 

N.0 29/73 fn.0 301/72, na origem), de 5 de dezem­
bro de 1972, referente ao Projeto de Lei n.0 13, de 1972, 
ICN"), que dispôe sobre o Conselho de Justificação e dá 
outras providências. !Projeto que se transformou na Lei 
n.0 5. 836, de 5 de dezembrc de 1972\; 

N. 0 30/73 fn. 0 392/72, na origem), de 5 de dezem­
bro de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

64/72, ln.0 1021-B/72, na Casa de origeml, que concede 
pensão especial ao Inventor Demerval Neves Rodrigues. 
!Projeto que se transformou na Lei n.0 5.837, de 5 de 
dezembro de 1972; 

N.0 31!73 ln.0 393/72. na origem), de 5 de dezem­
bro de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

56/72, (n.o 952-B/72, na Casa de origem!, que dâ nova 
redação ao ítem I do art. 11 do Decreto-lei n.0 3.346, de 
12 de junho de 1941, que dá nova organização às Delega­
cias de Trabalho Marítimo. !Projeto que se transformou 
na Lei n.0 5.838, de 5 de dezembro de 19721; 

N.0 32!73 (n.0 394/72, na origem), de 15 de dezem~ 
bro de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.o 
57/72, In. o 959-B/72, na Casa de origem\. que dispõe 
$obre a jurisdição de Juntas de Conciliação e Julgamen­
to da 5.a Região de Justiça do Trabalho (Projeto que 
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se transformou na Lei n.0 5839, de 5 de dezembro de 
1972); 

N.0 33!73 (n.O 395/72, na origem), de 5 de dezembro 
de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

58/72, (n. 0 956-B/72, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao art. 674 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovado pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943 <Projeto que se transformou na Lei n.0 5.840, 
de 5 de dezembro de 1972); 

N.0 34173 (n.0 396172, na origem), de 5 de dezembro 
de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 61/72, 
<n. 0 998-B/72, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a Taxa Rodoviária única devida por carros de passeio, 
camionetas e utilitários (Projeto que se transformou na 
Lei n.0 5.841, de 5 de dezembro de 1972); 

N.o 35/73 (n.0 397/72, na origem), de 6 de dezembro 
de 1972, referente ao Projeto de Lei do Senado n.0 33/71 
!n.0 496·B/71, na Câmara dos Deputados), que dispõe 
sobre o estágio nos cursos de graduação em Direito e 
dá outras providências (Projeto que se transformou na 
Lei n.0 5.842, de 6 de dezembro de 1972J; 

N.0 36173 \n.o 39B/72, na origem), de 6 de dezembro 
de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 52/72, 
(n.0 936·B/72, na Câmara dos Deputados), que fixa os 
valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores do Serviço Civil da União e 
das autarquias federais e dá outras providências (Pro­
jeto que se transformou na Lei n.O 5. 843, de 6 de dezem­
bro de 1972; 

N.0 37/73 (n.0 399/72, na origem), de 6 de dezembro 
de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 78/72, 
(n.0 1.035-B/72, na Casa de origem), que dá nova reda­
ção ao art. 176 da Lei n.0 5.787, de 27 de junho de 1972, 
que dispõe sobre a Remuneração dos Militares e dá ou­
tras providências (Projeto que se transformou na Lei n.O 
5. 844, de 6 de dezembro de 1972; 

N.0 38/73 (n.0 405/72, na origem), de 6 de dezembro 
de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 53/72, 
1n.0 941-B/72, na Casa de origem), que fixa os valores de 
vencimento dos cargos do Grupo-Serviços Auxiliares da 
Serviço Civil da União e das Autarquias federais e dá 
outras providências (Projeto que se transformou na Lei 
n.0 5.845, de 6 de dezembro de 1972; 

N.0 39/73 (n. 0 406/72, na origem), de 6 de dezemro 
de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 71/72, 
(n.0 1. 000-B/72, na Casa de origem), que fixa os valores 
de vencimento dos cargos do Grupo Diplomacia e dá ou­
tras providências (Projeto que se transformou na Lei n.0 

5.846, de 6 de dezembro de 1972; 

N.0 40/73 ln.o 407/72, na origeml, de 6 de dezembro 
de 1972, referente ao Projeto de Lei n.0 6/72 ICNI, que 
Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o Exer­
cicio Financeiro de 1973 (Projeto que se transformou na 
Lei n. 0 5.847, de 6 de dezembro de 1972; 

N.0 41/73 (n.o 408/72, na origem), de 7 de dezembro 
de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 62/72, 
<n.o 996~B/72, na Casa de origem). que altera os arts. 24, 
36 e 37 do Decreto-lei n.0 43, de 18 de novembro dP 
1966, que cria o Instituto Nacional do Cinema, torna da 
exclusiva competência da União a censura de filmes, es­
tende aos pagamentos de filmes adquiridos a preços fi­
xos o disposto no art. 45 da Lei n.O 4.111, de 3 de setem­
bro de 1962, prorroga por 6 (seis) meses dispositivos de 
legislação sobre a exibição de filmes nacionais e dá outras 
providências (Projeto que se transformou na Lei n.O .. 
5.848, de 7 de dezembro de 19721; 

N.o 42/73 ln.o 409/72, na origeml, de 7 de dezembro 
de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 72/72, 
(n.o 1.015-B/72, na Casa de origeml, que altera os Qua­
dros de Pessoal da Secretaria do Superior Tribunal Mi-

litar e dos cartórios das Auditorias da Justiça Militar e 
dá outras providências IProjeto que se transformou na 
Lei n. 5.849, de 7 de dezembro de 1972); 

N.0 43/73 (n.0 410!72. na origem), de 7 de dezembro 
de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.O 69/72, 
(n.0 1.020-B/72, na Casa de origem), que dá nova reda­
cão ao art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 574. de 8 de maio de 
Í969, que dispõe sobre o aumento de matrículas em es­
tabelecimento de ensino superior IProjeto que se trans­
formou na Lei n.0 5.850, de 7 de dezembro de 1972); 

N.0 44/73 (n.0 411/72, na origem), de 7 de dezembro 
de 1972. referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 67/72, 
ln.0 1.004-B/72, na Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a instituir empresa pública, sob a denomina­
ção de Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 
IEMBRAPA), e dá outras providências (Projeto que se 
transformou na Lei n. 5 851, de 7 de dezembro de 1972>: 

N.0 45!73 fn.0 412!72, na origem), de 7 de dezembro 
de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 77/72 
(n.0 1.032/72, na Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a abrir a Encargos Gerais da União-Recursos 
sob Supervisão do Ministério da Fazenda o crédito espe­
cial de Cr$ 2.605.000,00 (dois milhões, seiscentos e cinco 
mil cruzeiros). para o fJm que especifica (Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5.852, de 7 de dezembro de 1972; 

N.0 46/73 (n.0 413/72, na origeml, de 7 de dezembro 
de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n. 0 60/72 
ln.0 984-B/72, na Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orcamento Geral da União, em 
Encargos Gerais da UniãO - Recursos sob Supervisão 
do Ministério da Fazenda, o crédito especial de Cr$ .... 
6.640.000,00 I seis milhões, seiscentos e quarenta mil cru­
zeiros), para fins que especifica IProjeto que se trans­
formou na Lei n. 5.853, de 7 de dezembro de 1972); 

N.o 47/73 ln.0 414/72. na origem). de 7 de dezembro 
de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 80/72 
ln.o 1. 049/72, na Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, à Universidade Federal do Rio Gran­
de do Sul, o crédito especial de CrS 900.000,00 (novecen­
tos mil cruzeiros) para o fim que especifica fProjeto que 
se transformou na Lei n. 5. 854, de 7 de dezembro de 
19721; 

N° 48/73 !n.0 416/72, na origeml, de 7 de dezembro 
de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 66/72 
(n.0 995~B/72, na Casa de origem), que prorroga o prazo 
de que trata o art. 6. da Lei n.0 4. 813, de 25 de outubro 
de 1965, alterado pelo Decreto-lei n.0 447, de 3 de feve­
reiro de 1969, e pela Lei n.0 5. 629, de 2 de dezembro de 
1970 (Projeto que se transformou na Lei n. 0 5.856, de 
1 de dezembro de 1972 l; 

N.o 49/73 ln.0 417/72, na origem), de 7 de dezembro 
de 1972. referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 76/72 
1n.0 1.025/72 na Casa de origem), que altera o art. 407 
do Decreto-lei n. 1.004, de 21 de outubro de 1969 fCódigo 
PenalJ modificado pelas Lefs n. 0s 5.573, de 1.0 de dezem­
bro de 1969, n.0 5.597, cte 31 de julho de 1970, e 5.749, de 
1.o de dezembro de 1971 <Projeto que se transformou na 
Lei n. 0 5.857, de 7 de dezembro de 1972); 

N.0 50/73 fn. 0 418/72, na origem), de 11 de dezembro 
de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n. 74/72 
<n.o 1.024/72, na Casa de origem}, que dá nova redaçao 
ao art. 6.o do Decreto-lei n.o 67, de 21 de novembro de 
1966, que dispõe sobre os bens e pessoal vinculado aos 
serviços de navegação e de reparos navais explorados pe­
lo Lloyd Brasileiro - Patrimônio Nacional e pela Com­
panhia Nacional de Navegaçã<? Costeira - Autar~ui.a. 
Federal extingue estas autarqmas, autoriza a constitUI­
ção da' Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro e da 
Empresa de Reparos Navais "Costeira" S.A. e. dá outras 
providências (Projeto que transformou na Le1 n.0 5.858, 
de 11 de dezembro de 19721; 
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N.0 51/73 ln.0 419/72. na origem\, de 11 de dezembro 
de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 50/72 
! n.0 930-B/72. na Casa de origem 1, que dispõe sobre a 
profissão de empregado doméstico e dá outras providên~ 
cias {Projeto que se transformou na Lei n. 5.859, de 11 
de dezembro de 1972!; 

N.0 52/73 tn.0 425172, na origeml, de 11 de dezem­
bro de 1972, referet.tt ao Projeto de Lei da Câmara n.o 
73!72, rn.0 1.022/72, na Casa de origem), que autoriza 
a reversão do imóvel que menciona, situado em Goiânia, 
EstadD de Gol.âs. à Sociedade Goiana de Pecuária e Agri­
cultura. e dá outras providências. Projeto que se trans­
formou na Lei n.o 5.860, de 11 de dezembro de 1972; 

N.0 53/73 tn.0 453!72, na origem!, de 12 de dezem­
bro de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

79!72. fn. 0 992!72, na Casa de origem), que autoriza o 
desmembramento da Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil - NOVACAP. mediante alteracão de 
seu objeto e constituição da Companhia Imobiliá.'ria de 
Brasília - TERRACAP, e dá outras providências (Projeto 
que se transformou na Lei n.0 5. 861, de 12 de dezembro 
de 1972; 

N.0 54/73 fn. 0 433/72, na origem), de 12 de dezem­
bro de 1972, referente ao Pro.ieto de Lei da Câmara n.0 

68/72, fn.0 1.017-B/72, na Casa de origem), que autoriza 
o Poder Executivo a constituir a empresa Pública deno­
minada Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeropor­
tuária - JNFRAERO, e dá outras providências fProjeto 
que se transformou na Lei n.0 5.862, de 12 de dezembro de 
1972; 

N.0 55173 ( n.0 434/72, na origem l, de 12 de dezem­
bro de 1972. referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

63/72, fn. 0 1016-B/72, na Casa de origem 1, que concede 
pensão especial a Maria da Penha da Silva <Projeto que 
se transformou na Lei n.0 5863, de 12 de dezembro de 
1972; 

N.0 56/73 fn. 0 435/72. na origeml, de 12 de dezem­
bro de 1972. referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

59/72, <n.0 628-C/12, na Casa cte origem), que dá nova 
redação ao art. 4.0 da Lei n.0 5. 768, de 20 de dezembro 
de 1971, que altera a legislacão sobre distribuição gra­
tuita de prêmios, mediante sorteio, vale-brinde ou con­
curso, a título de propaganda, estabelece normas de pro­
teção à poupança popular, e dá outras providências (Pro­
jeto que se transformou na Lei n.0 5. 864, de 12 de de­
zembro de 19'72: 

N.0 57173 rn. 0 436/72, na origem). de 12 de de?.em­
bro de 1972, referente ao Projeto de Lei do Senado n.0 

39/72~DF, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Distrito Federal para o exercício financeiro de 1973 fPro­
jeto que se transformou na Lei n.0 5. 865, de 12 de de­
zembro de 1972; 

N.0 58/73 fn.0 439/72, na origem!. de 12 de dezem­
bro de 1972, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

75172, !n.0 1.005-B/'72, na Casa de origem), que cria o 
Sistema Nacional de Cadastro RuraL e dá outras provi·­
dências (Projeto que se transformou na Lei n.o 5.868, 
de 12 de dezembro de 1972!; 

2.2 ~Aviso do Sr. Ministro dos Transportes: 

N.0 09/GM/GB, de 26-1-73, comunicando a entrega 
ao trânsito público do trecho Marília-Durinhos. no trevo 
sul de acesso à Cidade de Marília, no dia 19 de dezembro 
de 1972, na Cidade de Marília, Estado de São Paulo. 

N.0 13/GM/GB, de 26-1-73, comunicando o lançamen­
to ao mar do navio petroleiro AMAPA, destinado à Frota 
Nacional de Petroleiros, no dia 7 de dezembro de 1972, 
na Cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro. 

N.0 19/GM/GB, de 26-1-73, comunicando a entrega ao 
tránsito públíco da Ponte Rodo-Ferroviária sobre o Rio 
São Francisco, na BR-101, ligando a cidade de Propriá, 
Estado de Sergipe, à cidade de Porto Real de Colégio, 

no Estado de Alagoas, no dia 5 de dezembro de 1972. 
N.o 38/GM/GB, de 10-2-73, comunicando a entrega ao 
trânsito público do trecho Alegrete~Uruguaiana, da Ro­
dovia BR-390. no dia 9 de janeito de 1973, na cidade de 
Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul. 

2 . 3 - Ofícios 
- Do Sr. Lo-Secretário da. Câmara dos Deputados: 

N. 0 370. de 5 de dezembro de 1972, comunicando a 
aprovacão da emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmarà n.0 48/72, (n.0 940-D. de 1972. na Casa de ori­
gem l, que "dá nova redação ao art. 10 da Lei n.0 4. 024, 
de 20 de dezembro de 1961, que fixa as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional". 
(Projeto enviado à sanção em 5-12-72). 

N.o 371. de 5 de dezembro de 1972 e 382-A. de 14-12-72. 
comunicando a aprovação das emendas n.os 1 a 5, 'l a 
12, !4 a 27. 32 a 87, 89 a 96. 98 a 113. 115 a 118, 120 a 122, 
124 a 163. 167 a 200 202 a 223. 225 a 239, 241 a 263. 265 
a 278. 280 a 284. 286 'a 324. 326. 328 a 375, e a rejeici\o das 
n.o' 6. 13, 28 a 31, 88, 97, 114, 119, 123. 164 a 166, 201. 224. 
240. 264. 279, 285. 325, 327 a 328. do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.O 411'72 !n.0 810-D, de 19'72, na Casa 
de origemL que '1lnstitui o Código de Processo Civil". 

fProjeto enviado à sanção em 14-12-721. 

N.0 372, de 5 de dezembro de 1972. comunicando a 
aprovação do Projeto de Lei do Senado n.0 22/72. (n.o 
724, de 1972, na Câmara dos Deputados), que "proclama 
Patrono cto Correio Aéreo Nacional o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes". 

(Projeto enviado à san~ão em 5-12-721. 
No 373 de 5 de dezembro de 1972, comunicando a 

aprov~cão das emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 44172, <n.O 694-E, de 1972, na Casa de origem). 
que "retifica sem ônus, a Lei n.0 5.754, de 3 de dezem?:o 
de 1971. que "Estima a Receita e fixa a Despesa da Umao 
para o exercício financeiro de 1972". 

fProjeto enviado à sanção em 5-12-721. 

N.o 001. de 21 de fevereiro, comunicando a sa~c.ãa e 
encaminhando autógrafo do Projeto de Lei da Camfl.ra 
n.o 41!72 fn. 0 810-B/72, na Casa de origeml. que institui 
o Código de Processo Civil (Projeto que se transformou 
na Lei n.0 5 869, de 1!-1-73!. 

N.0 002. de 21 de fevereiro. comunicando a sanci1o e 
encaminhando autógrafo do Projeto d~ Lei da C_âmara 
n.0 48!72 tn.0 940·B/72, na Casa de origem l. que da nova 
redação ao art. 10 da Lei n.0 4.024. de 20 de dezembro 
de 1961. que fixa as Diretrizes e Bases da Educação Na­
cional r Projeto que se transformou na Lei n.0 5. 855, de 
7-12-72!. 

N.0 003. de 21 de fevereiro, comunicando a s~nçâo e 
encaminhando autógrafo do Projeto de Lei do Senado 
n.0 22!72 ln.0 724/72, na Câmara). que proclama Patrono 
do Correio Aéroo Nacional o Marechal-do-Ar Eduardo 
Gomes tProjeto que se transformou na Lei n.0 5.866. de 
12-12-72!. 

N.0 004. de 21 de fevereiro, comunicando a sancão e 
encaminhando autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 44/72 (n. 0 694-C/72, na Casa de origem), que retifica, 
sem ônus, a Lei n.O 5. 754, de 3 de dezembro de 1971, 
que estima a Receita e fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1972 fProjekl que se transformou 
na Lei n.0 5.867, de 12-12-72!. 

- Do Chefe do Gabinete do Ministro do Exército: 
Comunicando a designação do Tenente-Coronel Car· 

los Annibal Pacheco para exercer as funções de Assessor 
Parlamentar do Ministério do Exército, junto ao Congres­
so NacionaL 
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-Do Presidente do Centro das Indústrias das Cidades 
Industriais de Minas Gerais: 

cumulativamente, as Lideranças do Partido e da Maioria 
do Senado FederaL 

Sobre a possibilidade da utilização, através de um 
terminal instalado em sua sede, na Cidade Industrial de 
Contagem, do sistema de processament{l eletrônico de 
dados para arquivamento e controle de legislação do Se­
nado Federal. 

_ Do Movimento Democrático Brasileiro, comuni­
cando a indicação do Senador Nelson Carneiro para exer­
cer a Liderança do Partido no Senado. 

2. 8 - Requerilllentos 
2.4 - Expediente recebido 

Lista n.0 1, de 1973 

2. 5 - Comunicações 

Dos Srs. Senadores Lenoir Vargas, Nelson Carneiro e 
Teotônio Vilela, comunicando suas ausências do País no 
prazo que mencionam. 

- No 2/7S de autoria dos Srs. Senadores Ruy San­
tos. AntÔnio F~rnandes e José Augusto, ~licitando q~e 
o tempo destinado aos oradores do Exped1e~te da sess:;o 
do dia 14 próximo, seja dedicado a re~er~nc1.~r a memo­
ria de Ruy Barbosa, desaparecido ha cmquenta anos. 
Aprovado. 

2.6 -Requerimento 

N.0 1/73, subscrito pelos Srs. Senadores Guido Mon­
din e Benjamin Farah, requerendo que não sejam reali­
zadas sessões do Senado nos dias 5 a 9 do corrente, nem 
haja expediente em sua Secretaria. Aprovado. 

- N.0 3/73. apresentado pelo Sr. Senador Benjamin 
Farah, de homenagens de pesar pelo ~alecimento do 
Deputado Rubens Berardo. ~provado, apos falar TI? et;t­
caminhamento de sua votaçao o Sr. Senador BenJ~~In 
Farah, tendo, na oportunidade. o. Sr. Senador Filmto 
Müller, na Presidência, se associado as homenagens pres­
tadas à memória do ex-Deputado. 2. 7 - Comunicações das Bancadas 

- Da Aliança Renovadora Nacional, comunicando a 
indicação do Senador Petrônío Portella para exercer, 

2. 9 - Designação da Ordetn do Dia da próxima ses­
são. Encerramento. 

ATA DA J.a SESSÃO, EM 
2 DE MARÇO DE 1973 

3.• Sessão Legislativa Ordinória, 
da 7. 0 Legislatura 

PRESIDENCIA DO SR. FILINTO 
MOllfR 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - José Ouio­
mard - Geraldo Mesquita - Flá­
vio Britto - José Lindoso - José 
Esteves - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Fran­
co - Alexandre Costa - Clodomir 
Milet - José Sarney - Fausto 
Castelo-Branco - Petrônio Por­
tella - Helvídio Nunes -- Virgílio 
Távora- Walctemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Dinarte Ma~ 
riz - Duarte Filho - Jessé Frei~ 
re - Domício Gondim - Milton 
Cabral ~ Ruy Carneiro - João 
Cleofas ~ Paulo Guerra - Wil­
son Campos - Arnon de Mello -
Luiz Cavalcante - Augusto Fran­
co - Leandro Maciel - Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes -
Heitor Djas - Ruy Santos - Car­
los Lindenberg - Eurico Rezende 
- João Calmon - Amaral Peixo­
to -Paulo Torres- Vasconcelos 
Torres - Benjamin Farah -
Danton Jobim - Nelson Carneiro 
- Josê Augusto - Magalhães 
Pinto -Carvalho Pinto- Franco 
Montoro - Orlando Zancaner -­
Benedito Ferreira - Emjval Caia­
do - Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Filinto MUller - Salda­
nha Derzi - Accioly Filho -­
Mattos Leão - Ney Braga -
Antõnio Carlos - Celso Ramos 

- Lenoir Vargas - Daniel R:rie­
ger - Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filio to Mül­
ler) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 64 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

o Sr. to-secretário procederá à lei­
tura do expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

De agradecimento de remessa de au~ 
tógrafo de Decreto Legislativo: 

N.o 1/73 (n.0 400/72, na origem!, de 
6 de dezembro de 1972, referente ao 
Decreto Legislativo n.0 67, de 1972, que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.239, 
de 2 de outubro de 1972; 

N.o 2173 (n.0 401/72, na origem), de 
6 de dezembro de 1972, referente ao 
Decreto Legislativo n.0 69. de 1972, que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.241, 
de 11 de outubro de 1972, que altera a 
redação do § 1.0 do artigo 6.0 da Lei 
n." 4.341, de 13 de junho de 1964, e dá 
outra providência; 

N.o 3/73 (n.0 402/72, na origem), de 
6 de dezembro de 1972, referente ao 
Decreto Legislativo n.0 68, de 1972. que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.240, 
de 11 de outubro de 1972; 

N.o 4/73 (n.0 403/72, na origem), de 
6 de dezembro de 1972, referente ao 
Decreto Legislativo n.0 71, de_ 1972, 
que aprova o texto da Convençao so­
bre as Medidas a Serem Adotadas pa­
ra Proibir e Impedir a Importação, 
Exportação e Transferência de Pr?­
priedade Ilícitas dos Bens Culturais, 
aprovada pela XVI Sessão da Confe-

rência Geral da Organização das Na­
ções Unidas para a Educação, Ciência 
e Cultura (UNESCO), realizada em 
Paris. de 12 de outubro a 14 de no­
vembro de 1970; 

N.0 5!73 (n.0 420/72, na origem), de 
11 de dezembro de 1972, referente ao 
Decreto Legislativo n.0 72, de 1972, que 
aprova o texto do Convênio sobre a 
Entrada de Navios Nucleares em 
Ãguas Brasileiras e sua Permanência 
em Portos Brasileiros, celebrado, entre 
os Governos da República Federativa 
do Brasil e da RepUblica Federal da 
Alemanha, em Brasília, a 7 de junho 
de 1972; 

N.o 6/73 (n.o 421/72, na origem), de 
11 de dezembro de 1972, referente ao 
Decreto Legislativo n.o 7S, de 1972, que 
referenda o ato do Presidente da Re­
pú.blica que concedeu aposentadoria a 
Heríberto da Silva Barbosa, Tesourei­
ro-Auxiliar do Ministério das Comuni­
cações; 

N.o 7173 (n.o 422/72, na origem), de 
11 de dezembro de 1972, referente ao 
Decreto Legislativo n.0 74, de 1972, 
que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1 . 242, de 30 de outubro de 1972; 

N.o 8/73 fn.o 423/72, na origem), de 
11 de dezembro de 1972, referente ao 
Decreto Legislativo n.0 75, de 1972, que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.244, 
de 31 de outubro de 1972; 

N.O 9/73 fn.0 426/72, na origem), de 
11 de dezembro de 1972, referente ao 
Decreto Legislativo n.o 76, de 1972, que 
aprova o texto da Convenção para 
Evitar a Dupla Tributação e Regular 
outras Questões em Matéria de Im­
postos sobre a Renda, firmada, .entre 
a República Federativa do Bras11 e o 
Reino da Bélgica, em Brasília, a 23 de 
junho de 1972; 

N." 10/73 (n.o 427/72, na origem!, de 
11 de dezembro de 1972, referente ao 



Março de 1973 D!ARIO DO CONGRES~O NACIONAL (Seção 11) Sábado 3 0027 

Decreto Legislativo n.0 77, de 1972, 
que aprova o texto da Convenção so­
bre Responsabilidade Internacional 
por Danos Causados por Objetos Es­
paciais, assinada pelo Brasil, em Lon­
dres, Moscou e Washington, a 13 de 
julho de 1972; 

N,0 11/73 tn.0 428/72, na origem\, 
de 11 de dezembro de 1972. referente 
ao Decreto Legislativo n.0 78, de 1972, 
que aprova o texto do Acordo sobre 
Cooperação Sanitária, celebrado, entre 
os Governos da República Federativa 
do Brasil e a República da Bolívia, em 
Brasília, a 8 de junho de 1972; 

N.0 12/73 tn,0 429!72.na origeml, de 
11 de dezembro de 1972, referente ao 
Decreto Legislatívo n.0 79, de 1972, que 
autorlza o Presidente da Repú.blica 
Federativa do Brasil a ausent·:.r sP do 
País. no més de fevereiro de 19'73; 

N.0 13173 rn.0 430/72, na origem), 
de 11 de dezembro de 1972, referente 
ao Decreto Legislativo n.0 80, de 1972, 
que aprova o texto do Acordo sobre o 
Salvamento de Astronautas e Resti­
tuição de Astronautas e de Objetos 
Lançados ao Espaço Côsmico, concluí­
do em 22 de abrll de 1968, tendo en­
trado em vigor, para os países sígna­
tários, a 3 de dezembro de 1968; 

N.0 '"14/73 ln.o 431/72, na origem), de 
11 de dezembro de 1972, referente ao 
Decreto Legislativo n.o 81, de 1972, que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1. 245, de 6 de novembro de 1972; 
N.0 15173 (n.0 440/72, na origernJ, de 

15 de dezembro de 1972, referente ao 
Decreto Legislativo n.0 83, de 1972, 
que aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.246, de 14 de novembro de 1972; 
N.O 16/73 tn.o 441/72, na origernl, de 

15 de dezembro de 1972, referente ao 
Decreto Legislativo n.0 82, de 1972, que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 .• 

1.243, de 30 de outubro de 1972; 

N.0 17173 (n.o 442/72, na origem I. de 
15 de dezembro de 1972, referente ao 
Decreto Legislativo n.o 88, de 1972, 
que aprova o texto do protocolo de 
Emendas à Convencáo única de En­
torpecentes, de 19{H, firmado pelo 
Brasil e por outros países, em Gene­
bra, a 25 de março de 1972, como re­
sultado da Conferência de Plenipo­
tenciários, convocada pelo conselho 
Econômico e Social da Organização 
das Nações Unidas: 

N.0 18(73 <n." 443/72, na origem\, 
de 15 de dezembro de 1972, referen­
te ao Decreto Legislativo n.o 89, de 
1972. que aprova o texto da Conven­
ção sobre a Proibicão do Desenvolvi­
mento, Produção e"Estocagem de Ar­
mas Bacteriolôgicas IBiológics.sl e à 
Base de Toxinas e sua Destruicáo, 
concluída em Londres, washing'toll e 
Moscou, a lO de abril de 1972. 

N.0 19/73 1n.0 444/72, na origeml, 
de 15 de dezembro de 1972, referente 
ao Decreto Legislativo n.0 85, de 1972, 

que aprova o texto das Emendas à 
Convenção Internacional para a Sal~ 
vaguatda da Vida Humana no Mar, 
de 1960, adotadas, em Londres, a 12 de 
outubro de 1971; : 

N° 20/73 ln.0 415!72, na origem), de 
21 de dezembro de 19'72, referente ao 
Decreto Legislativo n.o 84, de 1972, que 
aprova o texto do Regulamento Geral 
da União Postal Universal, assinado 
em Tóquio, a 14 de novembro de 1969, 
por ocasião da realização do XVI 
Congresso Postal Universal; 

N.0 21(73 rn.o 446/72, na origem), 
de 21 de dezembro de 1972, referente 
ao Decreto Legislativo n.0 86, de 1972, 
que aprova o texto da Convenção Des­
tinada a Evitar a Dupla Tributação e 
Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria 
de Impostos sabte o Rendlntento, fir­
mada, entre a República Federativa 
do Brasil e a República da Finlândia, 
em Helsinque, a 16 de fevereiro de 
1972; 

N.0 22/73 rn.0 447!72, na origem), 
de 21 de dezembro de 1972, referente 
ao Decreto Legislativo n.0 87, de 1972, 
que aprova o texto do Acordo Relativo 
à Organização Internacional de Tele.­
comunicaçóes por Satélite JNTELSAT 
e o Acordo Operacional Relativo à 
INTELSAT, assin9.dos, em Washing .. 
ton, a 20 de agosto de 1971; 

N.O 23!73 <n.o 448!72, na origem), 
de 21 de dezembro de 1972, referente 
ao Decreto Legislativo n.0 90, de 1972, 
que aprova o texto da Convenção so .. 
bre Substâncias Psicotrópicas, assina~ 
da. em· 21 de fevereiro de 1971, pelo 
Brasil; 

N.0 24/73 rn° 449!72, na origem\, de 
21 de dezembro de 1972, referente ao 
Decreto Legislativo n.O 91, de 1972, 
que aprova o texto do Tratado sobre 
Vinculacão Rodoviária, assinado em 
Corumbá-, a 4 de abril de 1972, e o 
texto do Protocolo Adicional ao Tra~ 
tado sobre VincuJ~ção Rodoviária, fir~ 
mado, em La Paz, a 5 de outubro de 
1972. celebrado entre a República Fe~ 
derativa do Brasil e a República da 
Bolívia. 

De agradecimento de comunicação re .. 
ferente a escolha de nomes indica­
dos pa.ra cargos cujo provimentu 
depende de prévia autorização do 
Senado Federal: 

N.0 25/73 ln.0 404:/72, na origem), de 
6 de dezembro de 1972, teferente à 
escolha do senhor José Augusto de 
Macedo Soares, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto ao Go­
verno da República da Colômbia; 

N.0 26/73 1n.0 424172, na origem), 
de 11 de dezembro de 1972, referente 
à escolha do senhor Roberto Luiz As­
sumpção de AraújO, Embaixador jun­
to ao Governo da índia, para. cumu­
lativamente, exercer a funcão de Em­
baixador do Brasil junto ào Governo 
da Reptiblica da Sri Lanka. 

Restituindo autórrafos de projetos de 
lei sancionados: 

N.o 27/73 (n.O 389/72, na origenl), 
de 5 de dezembro de 1972, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

..• 

65!72, n.o 994-B/72 na Casa de on­
geml, que institui incentivos para 
realização de trabalhos de geologia. e 
engenharia de minas e jazidas de nu­
nerais carentes e dá outrns providên­
cias <Projetos que se transformou na 
Lei. n.O 5. 834, de 5 de dezembro de 
1972); 

N.o 28!73 (n.o 390/72, na origen1), 
d~ 5 de dez.embrO de 1912, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 70/72, 
(n.o 1023-B/72, na Casa de origem), 
que autoriza o lnstituto 13rasilein d:J 
Café a. ceder ãrea de terra que men­
ciona ao Estado de São Paulo, par a 
uso da. Faculdade de Ciências Médi­
cas e Biolôgicas de Botucatu, e dá 
outras providências. IProjeto que se 
transformou na Lei n.0 5. 835, de U5 
de dezembro de 1972 l; 

N.o 29/73 ln.0 391172, na orige!11), 
de 5 de dezembro de 1912. referente 
ao Projeto de Lei n.0 13, de 1972 (C'Il, 
que dispõe scbre o Conselho de Ju.~ti­
ficação e dá outras providência~. 
\Projeto que se transformDu na L{!i 
n.0 5.836. de 05 de dezembro de 1:J"i2l; 

N.0 30173 ln.0 3921'72, na ori:gen1), 
de 5 de dezembro de 1972. referente 
ao Projeto de Lei da Cãmara 11.0 .. 

64/72, ln. 0 1021-B/72, na Casa de eri­
geml, que concede pensão especial ao 
Inventor Demerval Neves Rodrigues. 
(Projeto que se transformou na liei 
n.0 5.837, de 05 de dezembro de 1.::72); 

N.0 31/73 ln.0 393/72, na origeml, 
de 5 de dezembro de 1972, referente ao 
Projeto de Ld da ( âmara n.0 56/72, 
ln.0 952-B/72, na Casa de ..,r;-:r--rnl, 
que dá. nova redação ao item I do ar~. 
11 do Decreto-lei n.0 3.346. de 12 de 
iunh-o de 1941, que dá nova org~ni­
zarão às Delegacias de Trabalh:: Ma­
ritim~. I Projeto que se transf":·'11"!U 
na Lei n.0 5.838, de 05 de dezembro 
de 19721; 

N. 0 32173 tn.0 394/72 na origem), 
de 05 de de:?.embro de 1972. refer::nte 
ao Projeto de Lei da Cámara n.:> , • 
57/72, In ° 959-B/72, na Casa de ori­
geml, que dispõe sobre a jurisdição 
de Juntas de COnciliação e Julgamen­
to da 5.a Região de Justiça do Traba­
lho 1 Projeto que se transformou na 
Lei n.0 5.839. de 5 de dezembro de 
lfi72l; 

N.0 33/73 (n.0 395/72, na 0rigeml, 
d~ (15 d~ dn-em\)r-Q d-e 19'1'2, te!~-:~nte 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

58/72, <n.0 958-B/72, na Casa de ori­
gem I, que dá nova. redação r..o art. 674 
da Consolidacão das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n.0 

5.452, de 1.0 de maio de 1943 IPr0.ieto 
que se transformou na Lei n.0 5. 840, 
de 5 de dezem!Jro de 1972 J; 
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N.0 34/73 ln.0 396/72, na origem), 
de 06 de dezembro de 1972, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

61/72, ln.O 993-B/72, na Casa de ori­
gem>, que dispõe sobre a Taxa Rodo­
viária única devida por carros de 
passeio. camionetas e utilitários (Pro­
jeto que se transformou na Lei n.0 

5.84!, de 6 de dezembro de 1972>; 

N. 0 35/73 fn.0 397/72, na origem). 
de 06 de dezembro de 1972, referente 
ao Projeto de Lei do Senado n. 0 .. 

33/71 !n.0 406-B/71, na Câmara dos 
Deputa.dos), que dispõe sobre o está­
gio nos cursos de graduação em Di­
reito e dá outras providências íPro­
jeto que se transformou na Lei n.0 .•• 

5.842, de 6 de dezembro de 1972); 

N.0 36/73 ln.0 398/72, na origem), 
de 06 de dezembro de 1972, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 ••• 

52/72, ln.0 936-B/72, na Câmara dos 
Deputados), que fixa os valores de 
vencimentos dos cargos do GruPQ­
Direção e Assessoramento Superiores 
do Serviço Civil da União e das au­
tarquias federais e dá outras provi­
dências tProjeto que se transformou 
na Lei n.0 5.843, de 6 de dezembro 
de 1972>; 

N.0 37/73 ln.0 399172, na origem), 
de Off de dezembro de 1972, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 78/72. 
tn.0 1035-B/72, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao art. 176 da 
Lei n.0 5. 787, de 27 de junho de 1972, 
que dispõe sobre a Remuneração dos 
Militares e dá outras providências 
(Projeto que se transformou na Lei 
n.0 5.844, de 6 de dezembro de 19721; 

N.0 38/73 tn.0 405172, na origeml, 
de 06 de dezembro de 1972, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 ... 

53/72, <n.0 941-B/72, na Casa de ori­
g€ml, que fixa os valores de venci­
mento dos cargos do Grupo-Serviços 
Auxiliares do Serviço Civil da União e 
das Autarquias federais e dá outras 
providências !Projeto que se trans­
formou na Lei n.0 5.845, de 6 de de­
zembro de 1972); 

N.0 39/73 tn.0 408/72, na origem), 
de 06 de dezembro de 1972, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

71/72, r n.0 1000-B/72, na Casa de ori­
gem), que fixa os valores de venci­
mento dos cargos do Grupo Diplo­
macia e dá outras providências (Pro­
jeto que se transformou na Lei n.o 
5.846, de 6 de dezembro de 1972); 

N.0 40/73 (n.0 407/72 .. na origem), 
de 06 de dezembro de 1972, referente 
ao Projeto de Lei n.0 6/72 (CN). que 
Estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o Exercício Financeiro de 
1973 <Projeto que se transformou na 
Lei n.0 5.847, de 6 de dezembro de 
1972); 

N.0 41/73 (n. 0 408/72, na origem), 
de 07 de dezembro de 1972, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o ... 
62/72, fn. 0 996-B/72, na Casa de ori­
gem), que altera os arts. 24, 36 e 37 

do Decreto-lei n.0 43, de 18 de novem­
bro de 1966, que cria o Instituto Na­
cional do Cinema, torna da exclusiva 
competência da União a censura de 
filmes, estende aos pagamentos de fil­
mes adquiridos a preços fixos o dis­
posto no art. 45 da Lei n.0 4.111, de 3 
de setembro de 1962, prorroga por 6 
t.seisl meses dispositivos de legislação 
sobre a exibição de filmes nacionais 
e dá outras providências (Projeto que 
se transformou na Lei n.0 5. 848, de 7 
de dezembro de 19721; 

N.0 42173 !n.O 409/72, na origeml, 
de 07 de dezembro de 1972 referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 ... 

72/72, (n.0 1.015-B/72, na Casa de 
origem 1, que altera os Quadros de 
Pessoal da Secretaria do Superior 
Tribunal Militar e dos Cartórios das 
Auditorias da Justiça Militar e dá 
outras providências (Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5.849, de 7 
de dezembro de 19721; 

N.0 43173 (n. 0 410/72, na origem), 
de 07 de dezembro de 1972, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

69/72, rn.O 1.020-B/72, na Casa de ori­
gem), que dá nova redação ao art. 
1.0 do Decreto-lei n.O 574, de 8 de 
maio de 1969, que dispõe sobre o au­
mento de matrículas em estabeleci­
mento de ensino superior (Projeto que 
se transformou na Lei n. 5. 850, de 7 
de dezembro de 19721; 

N.0 44173 tn.0 411/72, na origem), 
de 07 de dezembro de 1972, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

67/72, tn.0 1.004-B/72, na Casa de 
origem), que autoriza o Poder Exe­
cutivo a instituir empresa pública sob 
a denominação de Empresa .Brasileira 
de Pesquisa Agropecuária .......... . 
tEMBRAPAI. e dá outras providên­
cias (Projeto que se transformou na 
Lei n,0 5. 851, de 7 de dezembro de 
1972); 

N. 0 45/73 (n. 0 4.12/72, na origem), 
de 07 de dezembro de 1972, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 77172 
rn. 0 1.032/72", na Casa de origem), que 
autoriza o Poder Executivo a abrir a 
Encargos Gerais da União- Recursos 
sob Supervisão do Ministério da Fa­
zenda o crédito especial de Cr$ .. 
2. 605.000,00 (dois milhões, seiscentos 
e cinco mil cruzeiros l, para o fim que 
especifica (Projeto que se transfor­
mou na Lei n.o 5.852, de 7 de dezem­
bro de 1972>; 

N.0 46/73 rn.0 413/72, na origem), de 
7 de dezembro de 1972, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 60/72 
(n. 0 984-B/72, na casa de origem I, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Geral da União, em En­
cargos Gerais da União - Recursos 
sob Supervisão do Ministério da Fa­
zenda, o crédito especial de Cr$ 
6. 640.000,00 t seis milhões. seiscentos 
e quarenta mil cruzeiros I, para fins 
que especifica <Projeto que se trans-

formou na Lei n.0 5.853, de 7 de de­
zembro de 1972); 

N.o 47!73 (n.o 414/72, na origem), 
de 07 de dezembro de 1972, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 80172 
(n.0 1.049/72, na Casa de origem), que 
autoriza o Poder Executivo a abrir à 
Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul, o crédito especial de Cr$ 
900.000,00 (novecentos mil cruzeiros) 
para o fim que especifica f Projeto que 
se transformou na Lei n.0 5.854, de 7 
de dezembro qe 1972); 

N° 48!73 ln.0 416/72, na origem), de 
7 de dezembro de 1972, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.O 66172 
(n.0 995-B/72, na Casa de origem), 
que prorroga o prazo de que trata o 
art. 6.0 da Lei n.0 4.813, de 25 de ou­
tubro de 1965. alterado pelo Decreto­
lei n.0 447, de 3 de fevereiro de 1969, 
e pela Lei n.0 5. 629, de 2 de dezembro 
de 1970 <Projeto que se transformou 
na Lei n.0 5. 856, de 07 de dezembro 
de 1972); 

N.0 49/73 (n. 0 417172, na origem), de 
7 de dezembro de 1972, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 76/72 
(n.0 1.025/72, na Casa de origem), 
que altera o art. 407 do Decreto-lei 
n.0 1.004, de 21 de outubro de 1969 
(Código Penal), modificado pel~ Leis 
números 5.573, de 1.0 de dezembro 
de 1969, 5.597, de 31 de julho de 1970, 
e 5. 749, de 1.0 de dezembro de 1971 
(Projeto que se transformou na Lei 
n.o 5. 857, de 07 de dezembro de 1972); 

N.0 50/73 rn.o 418/72, na origem), de 
11 de dezembro de 1972, referente ao 
Proje-to de Lei da Câmara n.0 74/72 
(n.0 1.024/72, na Casa de origem), que 
dã nova redação ao art. 6.0 do Decre­
to-lei n.0 67, de 21 de novembro de 
1966, que dispõe sobre os bens e pes­
soal vinculado aos serviços de nave­
gação e de reparos navais explorados 
pelo Lloyd Brasileiro - Patrimônio 
Nacional e pela Companhia Nacional 
de Navegação Costeira - Autarquia 
Federal -, extingue estas autarquias. 
autoriza a constituição da Companhia 
de Navegação Lloyd Brasileiro e da 
Empresa de Reparos Navais "Costei­
ra" S.A., e dá outras providências 
lProjeto que transformou na Lei nú­
mero 5. 858, de 11 de dezembro de 
1972 >: 

N.o 51/73 rn.o 419/72, na origem), de 
11 de dezembro de 1972, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 50172 
tn.0 930-B/72, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a profissão de em­
pregado doméstico, e dá outras provi­
dências (Projeto que se transformou 
na Lei n.0 5. 859, de 11 de dezembro 
de 1972); 

N.0 52/73 ln.0 425/72, na origem>. de 
11 de dezembro de 1972, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 73/72 
ln.o 1.022/72, na Casa de origem), 
que autoriza a reversão do imóvel que 
menciona, situado em Goiânia, Esta­
do de Goiás, à Sociedade Goiana de 
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Pecuária e Agricultura, e dá outras 
providências rProjeto que se trans­
formou na Lei n.0 5. 860, de 11 de de­
zembro de 19721; 

N,0 53/73 (n.0 432/72, na origem), de 
12 de dezembro de 1972, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 79/72 
<n.o 992/72, na Casa de origem), 
que autoriza o desmembramento da 
Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil - NOVACAP, me­
diante alteração de seu objeto e cons­
tituição da Companhia Imobiliária de 
Brasilia - TERRACAP, e dá outras 
providências (Projeto que se transfor­
mou na Lei n.o 5.861, de 12 de dezem­
bro de 19721 ; 

N.0 54/73 (n,0 433/72, na ortgeml, de 
12 de dezembro de 1972, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 63/72 
(D.0 1.017-B/72, na Casa de oli­
genü, que autoriza o Poder Executivo 
a constituir a empresa pública deno­
minada Empresa Brasileira de Infra­
estrutura Aeroportuária - lNFRAE­
RO, e dá outras providências (Projeto 
que se transformou na Lei n.0 5. 862, 
de 12 de dezembro de 19721; 

N. 0 55/73 (no 434/72, na origem i, de 
12 de dezembro de 1972, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 63/72 
(D. 0 1,016-B/72, na Casa de origeml, 
que concede pensão especial a Maria 
da Penha da Silva iProjeto que se 
transformou na, Lei n.0 5.863, de 12 
de dezembro de 1972l; 

N.0 56/73 rn.0 435/72, na origem), de 
12 de dezembro de 1972, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 69172 
(D. 0 628-C/72, na casa de origem 1, 
que dá nova redação ao art. 4.0 da Lei 
n.O 5. 768, de 20 de dezembro de 1971, 
que altera a legislação sobre distribui­
ção gratuita cte prêmios, mediante 
sorteio, vale-brinde ou concurso, a tí­
tulo de propaganda, estabelece nor­
mas de proteção à poupança popular, 
e dá outras providências (Projeto que 
se transformou na Lei n.o 5. 864, de 
12 de dezembro de 19721; 

N. 0 57!73 !n° 436/72. na origem i, de 
12 de dezembro de 1972, referente ao 
Projeto de Lei do Senado n.0 39/72-DF 
- que estima a Receita e fixa a 
Despesa do Distrito Federal para o 
exercício financeiro de 1973 fProjeto 
que se transformou na Lei n.0 5 .865, 
de 12 de dezembro de 1972); 

N.0 58(73 (n,0 439(72, na origem l, de 
12 de dezembro de 1972, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 75/72 
(n.0 1.005-B/72, na Casa de ori­
gem l, que cria o Sistema Nacional de 
Cadastro Rural, e dá outras providên­
cias. (Projeto que se transformou na 
Lei n.o 5.868, de 12 de dezembro de 
1972). 

AVISOS 

DO SR MINISTRO DOS 
TRANSPORTES 

N° 09/GM/GB, de 26-1-73, comu· 
nicando a entrega ao trânsito públi­
co do trecho Marília~Ourinhos, no 
trevo sul de acesso à Cidade de Ma­
rília, no dia 19 de dezembro de 1972, 
na Cidade de Marília, Estado de São 
Paulo. 

N° 13/GM/GB, de 26-1-73, comuni­
cando o lançamento ao mar do navio 
petroleiro AMAP t.., destinado à Frota 
Nacional de Petroleiros, no dia 07 de 
dezembro de 1972, na Cidade de An­
gra dos Reis, Estado do Rio de Ja­
neiro. 

N° 19/GM/GB, de 26-1-73, comuni­
cando a entrega ao trânsito público 
da Ponte Rodo-Ferroviária sobre o 
Rio São Francisco, na BR-101, ligando 
a cidade de Propriá, Estado de Sergi­
pe, a cidade de Porto Real de Colégio, 
no Estado de Alagoas, no dia 5 de 
dezembro de 1972. 

N,0 38/GM/GB, de 19-2-73, comu­
nicando a entrega ao trânsito públi­
co do trecho Alegrete~Uruguaiana, 
da Rodovia BR-390, no dia 9 de ja­
neiro de 1973, na cidade de Uruguaia­
na, Estado do RW Grande do Sul. 

OFICIOS 

DO SR. PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

N° 370, de 05 de dezembro de 1972, 
comunicando a aprovação da emenda 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n,0 43!72, (n.0 940-D, de 1972, 
na Casa de origem l, que "dá nova 
redação ao art. 10 da Lei n.0 4. 024, 
de 20 de dezembro de 1961, que fixa 
as Diretrizes e Bfl.Ses da Educação Na­
cional". 

(Projeto enviado à sanção em 5 de 
dezembro de 1972) . 

N.0 371, de 5 ele dezembro de 1"72 
e 382~A. de 14-12-72, comunicando a 
aprovação das Emendas números 1 a 
5, 7 a 12, 14 a 27, 32 a 87, 89 a 96, 98 
a 113, 115 a 118, 120 a 122, 124 a 163. 
167 a 200, 202 a 223, 225 a 239, 241 a 
263, 265 a 278, 280 a 284, 286 a 324, 
326, 328 a 375, e a rejeição das núme­
ros 6, 13, 28 a 31, 88, 97, 114, 119, 123, 
164 a 168, 201, 224, 240, 264, 279, 285, 
325, 327 a 328, do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.o 41172, (n.0 810-
D, de 1972. na casa de origem). que 
"institui o Côdigo de Processo Civil". 

(Projeto enviado à sanção em 14 
de dezembro de 1972J. 

N.0 372, de 5 de dezembro de 1972, 
comunicando a aprovação do Proje­
to de Lei do. Senado n.0 22/12, fn.0 

724, de 1972, na Câmara dos Depu­
tados), que "proclama Patrono do 
CQrreio Aéreo Nacional o Marechal­
do-Ar Eduardo Gomes". 

(Projeto enviado à sanção em 5 de 
dezembro de 1972), 

N .0 3'73. de 05 de dezembro de 1972, 
comunicando a aprovação das Emen­
das do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 44/72, ln.0 694-E, de 1972, 
na Casa de origem), que "retifiea, 
sem ônus, a Lei n.0 5. 754, de 3 de de­
zembro de 1971. que "estima a Re­
ceita e fixa a Despesa da. União para 
o exercicio financeiro de 1972". 

(Projeto enviado à sanção em 5 de 
dezembro de 1972) , 

N,0 001, de 21 de fevereiro de 1973, 
comunicando a sanção e encami­
nhando autógrafo do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 41/72 !n.0 810-B/72, 
na Casa de origem), que institui o Có­
digo de Processo Civil (Projeto que 
se transformou na Lei n.0 5.869, de 
11-1-731' 

N.O 002, de 21 de fevereiro de 1973, 
comunicando a sanção e encami­
nhando autógrafo do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 48/72 !n? 940-B(72, 
na Casa de origem). que dá nova re­
dação ao art. 10 cta Lei n.0 4. 024, cte 
20 de dezembro de 1961, que "fixa as 
Diretrizes e Bases da Educação Na­
cional f Projeto que se transformou na 
Lei n.0 5, 855, de 1-12-72), 

N,0 003, de 21 de fevereiro de 1973, 
comunicando a sancão e encami­
nhando autógrafo do. Projeto de Lei 
do Senado n.0 22/72 !n.0 724/72, na 
Câmara), que proclama Patrono dO 
Correio Aéreo Nacional o Marechal­
do-Ar Eduardo Gomes (Projeto que 
se transformou na Lei n.0 5 .866, de 
12-12-721' 

N.0 004, de 21 de fevereiro de 1973, 
comunicando a sanção e encaminhan~ 
do autógrafo do Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 44/72 !n.0 694-C/72, na Ca­
sa de origem), que retifica, sem ônus, 
a Lei n.0 5. 754, de 3 de dezembro de 
1971 que "estima a Receita e fixa a 
DesPesa da União para o exercício fi­
nanceiro de 1972''. (Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5.867, de 12 
de dezembro de 1972). 

OFíCIO 

DO SR. CHEFE DO GABINETE DO 
MINISTRO DO EXÉRCITO 

NOS SEGUINTES TERMOS: 
Of n.o 625-AE/P 

Brasília, DF, 26 de fevereiro de 
1973 

Do Chefe do Gabinete do Ministro 
do Exército 

Ao Exruo. Sr. Primeiro-Secretário 
do Senado Federal 

Assunto: Assessor Parlamentar 
(designação) 

1. Incumbiu-me o Sr. Ministro 
de comunicar a V. Ex.a ter designa­
do o Tenente-Coronel da Arma de 
Artilharia Carlos Annibal Pacheco-, 
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Oficial de seu Gabinete, para exer­
cer as funções de Assessor Parlamen­
tar do Ministério do Exército, junto 
ao Congresso Nacional. 

2. Aproveito a oportunidade pa­
ra apresentar a V. Ex.a. os protestos 
de elevada estima e consideração. -
Gen Div Moacyr Bal"()ellos Potygua­
ra, Chefe do Gabinete do Ministro do 
Exército. 

OFíCIO 

DO SR. PRESIDENTE DO CENTRO 
DAS INDúSTRIAS DAS CIDADES 

INDUSTRIAIS DE MINAS GERAIS, 
NOS SEGUINTES TERMOS: 

Belo Horizonte, 6 de novembro de 
1972 

Excelen tíssimo Senhor 

Senador Petrônio Portella 

M. Dignissimo Presidente do Sena­
do Federal 

Brasília 

Excelentissimo Senhor Senador: 

Tomamos conhecimento que o Con­
gresso Nacional instalou um sistema 
de processamento eletrônico de da­
dos para arquivamento e controle de 
legislação. 

Presenciamos, inclusive, a uma de­
monstração efetiva de consulta a t"ste 
sistema no V Congresso da SUCESU 
- Sociedade de Usuários de Compu­
tadores e Equipamentos Subsidiários, 
no Rio de Janeiro. 

Assim, gostaríamos de verificar por 
intermédio de Vossa Excelência a 
possibilidade de que o Centro das In­
dústrias das Cidades Industriais de 
Minas Gerais e seus associados pu­
dessem eventualmente vir a utilizar 
do sistema, através de um terminal 
instalado em sua sede, na Cidade In­
dustrial de Contagem. Isto permiti­
ria que um grande número de indús­
trias tivesse acesso imediato a con­
sultas sobre legislação. 

O Centro das Indústrias é uma so­
ciedade civil, de finalidade não lu­
crativa, congregando cerca de 120 
empresas em Minas Gerais, com o 
objetivo de apoiar e incentivar o de­
senvolvimento industrial do Estado. 

Agradecemos a atenção que formos 
merecedores por parte de Vossa Ex­
celência, afirmando nosso interesse 
de abrir mais este campo de coope­
ração entre as classes produtoras de 
Minas Gerais e o órgão máximo do 
Legislativo Nacional. 

Respeitosamente - Waldyr Soelro 
Emrich, Presidente. 

Centro das Indústrias das Cidades 
Industriais de Minas Gerais 

Relação da Diretoria 

1972/1973 

Presidente: Waldyr Soeiro Emrich 
- Cia. Sid. Mannesmann. 

1.0 -Vlce-Presidente: Henri Meyers 
- Cia. Sid. Belga Mineira. 

2.0 -Vice-Presidente: Alberto Boya­
djian - PETROBRAS. 

!.o-secretário: Bernardino Vaz de 
Melo Filho - Coton. José Augusto 
SA. 

2.0 -Secretário: Ayrton Rodrigues 
Veras - R.C.A. Eletrônica Ltda. 

1.0 -Tesoureiro: Mauro Machado -
lnd. Artefatos de Metal 

2.0 -Tesoureiro: 

Diretoria 

Alaor Miserani de Barros Moreira 
- Toshiba Iman SA. 

Ulfíerí Uxa - Soe. Brasileira de 
Eletrificação SA. 

Caetano Nascimento Mascarenhas 
- Cia. Industrial de Estamparia. 

Eugênio ávila Ramos - Alstho~ 
Indústrias SA. 

Fritz Hemprich - Cia. Têxtil San­
ta Elizabeth 

Gerson Dias - Cia. Cimento Por­
tland Cauê. 

Guilherme Caldas Emrich - Mag­
nesita SA. 

Gustavo Afonso Junqueira - Poh­
llg Heckel do BrasiL 

Izio Coutinho - Artefatos de Aço 
Ind. e Com. 

Será indicado p/nova Diretoria -
Cia. Aços Especiais Itabira - ACE­
SITA. 

José Mendes Cunha - Cia. Minei­
ra de Moagem. 

José Silveira Campos - Cia. Ci­
mento Portland Itaú. 

Lúcio Pentagna Guimarães - Ind. 
Madeira Imunizada - IMA. 

Luiz Cláudio de Almelda Magalhães 
- Centrais Elétricas de MG. - CE­
MIG. 

Luiz Fernando Monteiro de Resen­
de - SA. Tubos Brasilit. 

Mário Agostino Cenni -, Eletro­
Solda Autógena Brasileira - ESAB. 

Mário de Moraes - Laboratório 
Ozório de Moraes. 

Marlúcio Tostes Ferreira - Mate­
rial Ferroviário SA. - MAFERSA. 

Rolando Alves Botelho - Cia Si­
derúrgica Pain.s. 

Severino Ballesteros - Produtos 
Alimentícios Cardoso. 

Conselho Fiscal 

Deomedes Roque Talini - Indús­
tria Michelleto SA. 

Gabriel Capistrano - Metalgrátl­
ca São Miguel. 

Wander Lage Andrade - MOREF 
SA. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 

LISTA N.O 01, DE 1973 
EM 2 DE MARÇO DE 1973 

Agradecimento de Convite para a so­
lenidade de Lançamento do Selo 
Comemorativo do Sesquicentenário 
da Independência e da obra "O 
Parlamento e Evolução Nacional" 
- do Deputado José Camargo; 
- do Secretário-Geral do Ministé-

rio da Agricultura; 
- do Chefe do Gabinete Militar 

da Presidência da República; 
- do Dr. Geraldo Augusto D' 

Abreu, diretor do Hospital das 
Forças Armadas: 

- do Chefe do Gabinete do Mi­
nistro da Agricultura; 

- do Almte. Reynaldo Zil.nnini 
Coelho de Souza, Comandante 
Naval de Brasília; 

- do Brigadeiro Joaquim Vespa­
siano Ramos, Chefe de Gabine­
te do Ministério da Aeronáuti~ 
tica; 

- do Sr. Jorge D'Escragnolle Tau­
nay, Chefe do Cerimonial da 
Presidência da República; 

- do Sr. Carlos Aristides Magnus. 
Chefe de Gabinete do Minist::o 
das Comunicações; 

- do Sr. Paulo Tarso Flecha de 
Lima, Secretário-Geral Adjun­
to para Promoção Comercial do 
Ministério das Relações Exte­
riores; 
do Almte. Augusto Hamann Ra­
demaker Grünewald, Vice-Pre­
sidente da República; 

- do Sr. Ernesto Geisel, Preslden­
te da PETROBRAS: 

- do Sr. Amadeu Cury, Reitor da 
Universidade de Brasília; 

- do Sr. Mário Machado de Le­
mos, Ministro da Saúde; 

- do Deputado Amaral de Souza; 

- do Deputado Sinval Boaventu-
ra; 

- do Sr. Aloysio Faria de Carva­
lho, Presidente da Companhia 
de Eletricidade de Brasília; 

- do Sr. José Azevedo, Vice-rei­
tor da Universidade de Brasília; 
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do Ministro Geraldo Ferraz, 
Presidente do Tribunal de Con~ 
tas do Distrito Federal; 

- do Deputado Ulysses Guima­
rães; 

- do Ministro Júlio Barata, do 
Trabalho e Previdência Sol!ial; 

- do Ministro Alfredo Buzaid, da 
Justiça; 

- do General Syseno Sarmento. 
Ministro do Superior Tribunal 
Militar; 

- do Ministro Fernando Cirne Li­
ma, Ministro da Agricultura; 

- do Sr. Antonio Fragomeni, Pre­
sidente do Banco Regional de 
Brasília; 

- do Secretário de Educaeã!l ~ 
Cultura do DF, Prof. JúÚo de 
Castilhos cachapuz de Medei­
ros; 

- do Sr. Francisco Israel Rodri­
gues de Avila, Chefe de Gabi­
nete do Ministro da Fazenda; 
do Sr. Arthur Xavier Ferreira, 
Subchefe do Gabinete do Minis­
tro da Fazenda; 

- do Sr. Octavio Odílio de Olivei­
ra Bitencourt, Superintendente 
da CODEPLAN; 

- do Chefe do Gabinete do Minis­
tro da Fazenda; 

- do Secretário-Geral do Ministé­
rio dos Transportes. 

Agradecimento de Convite para 
inauguração do Serviço de Pl'oces­
samento de Dados do Senado Fe~ 
deral: 

- do Sr. Governador Afrân~o La~ 
ges, do Estado de Alagoas; 

- do Major Brigadeiro José Ma~ 
ria Mendes Coutinho Marques, 
Comandante da 6.a Zona Aérea, 
Brasília, DF; 

- do Sr. Deputado Henrique Fans~ 
tone, Brasilia, DF; 

- do Sr. Gabriel Novis Neves, Re;~ 
tor da Universidade Federal de 
Mato Grosso; 

- do Sr. Pedro Kassab, Presidente 
da Associação Médica Brasilei­
ra, GB; 

- do Sr. Jamil Zantur, Presiden~ 
te do Conselho Regional de Eco~ 
nomistas Profissionais de Sâo 
Paulo; 

- do Sr. Zeferino Vaz, Reitor da 
Universidade Estadual de Cam~ 
pinas, SP. 

!\pelos no sentido de concessão aos 
funcionários Pútlicos de Aposenta­
doria aos 30 anos de Serviço; 

- do Sr. Waldemar Karam, Presi­
dente da Câmara Municipal de 

Rio Claro, Esta~ de São Paulo; 
- do Deputado A fonso Maria Za­

nei, Presidente da Câmara Mu­
nicipal de San André, Estado 
de São Paulo. 

Comunicação de Eleição e Posse 

- do Sr. Governador do Rio Gran~ 
de do Norte, comunicando elei~ 
ção para Prefeito e Vereadores; 

- do Presidente do Diretório Mu~ 
nicipal de Camocim de São Fé­
lix, Estado de Pernambuco, in~ 
formando eleição para Prefeito 
do Município e para Vereadores; 

- do Prefeito de Buenos Aires. Es~ 
tado de Pernambuco, comuni~ 
cando eleição para Prefeito Mu­
nicipal; 

do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado de Sergipe, 
comunicando sua eleição e do 
juiz João Evangelista Maciel 
Porto, respectivamente, para os 
cargos de Presidente e Vice~Pre­
sidente daquele Tribunal; 

- do Prefeito AdeUno Pereira Dias, 
de Janaúba, Minas Gerais, co­
municando sua eleição; 

- do Presidente do Tribunal Regia· 
nal Eleitoral do Estado do Rio 
de Janeiro, enviando relatório 
das eleições municipais conten· 
do os nomes de todos os concor­
rentes bem como dos eleitos pa· 
ra os cargos de Prefeito, Vice· 
Prefeito e Vereadores dos Muni­
cípios daquele Estado. 

Envio de Publicações: 

- da Câmara Municipal de Barba­
lha, Estado do Ceará, enviando 
cópia da ata da sessão solene 
comemorativa do Sesquicentená~ 
rio da Independência; 

- da Câmara Municipal do Recife, 
Estado de Pernambuco, envian~ 
çlo cópia do artigo de fundo do 
Jornal do Comércio daquela ci~ 
dade, sob o titulo: "ESFORCO 
SABOTADO", edição de 8 do mês 
de dezembro de 1972; 

da Prefeitura Municipal de Ita­
nhomi. Estado de Minas Gerais, 
enviando o Orcamento desse mu­
nicípio, para a· exercício de 1973; 

- da Câmara Munkipal de Teó~ 
filo Otoni, MG, enviando cópia 
da moção intitulada "DA CAMA­
RA MUNICIPAL DE TEóFILO 
OTONI AS AUTORIDADES BRA­
SILEIRAS", à re$peito das elei­
ções de 15 de noV"embro naquele 
municipio; 

- do Tribunal de Alçada do Rio de 
Janeiro, GB, encaminhando Re~ 
comendações aprovadas por oca~ 
sião do "II ENCONTRO DOS 
TRIBUNAIS DE ALÇADA DO 
BRASIL"; 

- do Presidente da Ordem dos Ad­
vogados do BraSil, secção de São 
Paulo, enviando fotocópia de pa~ 
recer aprovado em sessão do 
Conselho, inerente ao Antepro~ 
jeto do Código de processo Civil; 

- do Presidente da Ordem dos Ad~ 
vogados da Brasil, secção de São 
Paulo, enviando cópia de pare~ 
cer aprovado em sessão realiza~ 
da pelo Conselho, relativo ao 
projeto que altera o item VIII do 
artigo 84 do Estatuto da Ordem; 

- do Presidente da Federação das 
Indústrias do Estado de São 
Paulo, enviando Relatório das 
atividades da Federação e do 
Centro de Indústria do Estado 
de São Paulo no período de 1967 
a 1971; 

- do Prefeito Municipal de Pinda~ 
monhangaba, Estado de São 
Paulo, enviando publicação so­
bre aquela cidade, na qual é 
apresentada a atuação da admi­
nistração no período de 69/72; 

- do Prof. José Tiacci Kirsten, da 
Universidade de São Paulo, en­
viando Quadro Estatístico refe~ 
rente ao Mês de Dezembro de 
1972 - índice de Precos ao Con­
sumidor f Custo de· Vida) da 
Classe de Renda Familiar no 
Município de São Paulo; 

- do Presidente do Servico Assis­
tencial Médico AlimeÍl ta r 
SAMA - de Bragança Paulista, 
SP, enviando relatório das ati~ 
vidades daquele órgão referente 
ao Mês de Dezembro de 1972; 

- do Secretário Executivo do MO~ 
BRAL, Ministério da Educação, 
Brasília, DF, enviando documen~ 
tação referente às atividades de­
senvolvidas pelo referido órgão, 
de 13 de outubro de !972 até 22 
de janeiro de 1973. 

Diversos: 

- da camara Municipal de Belém, 
PA, solicitando prioridade à tra~ 
mitação do Projeto de Lei que 
trata de elevar para 30 dias o 
período de férias do trabalhador 
brasileiro; 

- da Câmara Municipal do Recife, 
PE, solicitando a inserção, em 
ata, de voto de saudade, em ho~ 
menagem às vítimas da inten­
tona comunista de 1935; 

- da Assembléia Legislativa do Es­
tado de Alagoas, enviando voto 
de pesar pelo falecimento do Mi­
nistro Silvestre Péricles de Góis 
Monteiro; 

- da Assembléia Legislativa do Es­
tado de Alagoas, solicitando o 
reexame do Artigo 15, parágrafo 
2.0, da Constituição da Repúbll­
ca, com a finalidade de possibi-
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litar aos Senhores Vereadores de 
cidades de menos de 200 mil ha­
bitantes, subsídios de acordo com 
a renda dos respectivos municí­
pios em todo o território nacio­
nal; 

- da Câmara de Vereadores de Ma­
lhada dos Bois, Estado de Sergi­
pe, comunicando o encerramento 
dos trabalhos do segundo perío­
do ordinário daquela Câmara; · 

- da Prefeitura de Belo Horizonte, 
Minas Gerais, solicitando a re­
messa de cópias dos documentos 
que deram origem à lei n.O 5. 827 
- referente à alteração do art. 
693, do Código Civil; 

- da Assembléia Legislativa do Es­
tado do Rio de Janeiro, agrade­
cendo os serv-iços prestados pelos 
representantes do povo flumi­
nense no Congresso Nacional; 

- do Senador Amaral Peixoto, 
agradecendo convite para inau­
guração da Usina Diesel Elétri­
ca; 

- do Tribunal de Contas do Esta­
do da Guanabara, congratulan­
do-se com o Congresso Nacional 
pela aprovação da Lei n.O 5. 812, 
de 13 de outubro de 1972, que 
dispõe sobre a forma e apresen­
tação dos Símbolos Nacionais e 
dá outras providências; 

- do Vice-Presidente do Tribunal 
de Contas da Guanabara, apre­
sentando pêsames pelo faleci­
mento do Senador Silvestre Péri­
cles de Góis Monteiro; 

- requerimento da Câmara Muni­
cipal de Ribeirão Preto, Estado 
de São Paulo, enviando voto de 
louvor pelo aumento de matrí­
culas em estabelecimentos de 
Ensino Superior; 

- da Assembléia Legislativa de S. 
Paulo, solicitando estudo sobre 
estabilização e efetivação dos 
servidores públicos admitidos 
até a promulgação da Constitui­
ção de 1967, que contem ou ve­
nham a conta r cinco anos de 
serviço público, e que não foram 
alcançados pelos benefícios do 
artigo 177, § 2.0, da citada Lei 
Maior; 

- do Presidente da Ordem dos Ad­
vogados do Brasil, secção de São 
Paulo, apresentando cópia de 
parecer aprovado em sessão rea­
lizada pelo Conselho daquela sec­
ção, referente ao decreto núme­
ro 71.037, que regula o procedi­
m~nto de concessão de benefí­
cios decorrentes de acidente do 
trabalho; 

- da Assembléia Legislativa do Es­
tado de São Paulo, apresentando 
cópia da Moção n.o 148, de 1972, 
solicitando seja alterada a Lei 

do Inquilinato, a fim de que as 
despesas de condomínio passem 
a ser da responsabilidade do lo­
cador; 

- Assembléia Legislativa do Esta­
do de São Paulo, dirigindo apelo 
no sentido de que sejam elabora­
dos urgentes estudos visando a 
extinguir a obrigatoriedade do 
eleitor votar em deputado fe­
deral e estadual do mesmo par~ 
tido; 

- da Câmara Municipal de Rio 
Claro, Estado de São Paulo, soli­
citando o estudo de uma fórmula 
de atendimento integral aos fun ... 
cionários municipais, de regime 
Estatutário, cujas Prefeituras e 
Câmaras Municipais já estejam 
contribuindo para o INPS; 

- da Câmara Municipal de Tauba­
té, SP, solicitando a modificação 
para reajustamento à mesma 
época dos novos níveis do salá­
rio mínimo, da remuneração dos 
que não estão na faixa do salá­
rio mínimo; 

- da Câmara Municipal da Estân­
cia Hidromineral de Aguas da 
Prata, Estado de São Paulo, so­
licitando providências no senti­
do àe ser estudada a possibilida­
de da extinção da taxa cobrada 
pelo INPS sobre as construções 
civis "tipo popular"; 

- da Câmara Municipal de São Jo­
sé do Rio Preto, SP, apoiando o 
apelo da Câmara Municipal de 
Ituverava no sentido de que o 
Congresso venha a possibilitar a 
reeleição do Presidente da Re­
pública, General Emílio Médici, 
através das emendas consti tucio­
nais que sejam necessárias; 

- do Presidente do Sindicato das 
Empresas de Compra, Venda, Lo­
cação e Administração de Imó­
veis de São Paulo, hipotecando 
homenagens pela aprovação, em 
tempo exíguo, do projeto de lei 
n.o 903/72; 

- da Câmara Municipal de Lon­
drina, Paraná, solicitando medi­
das no sentido de permitir que a 
retenção de parte da aplicação 
dos incentivos fiscais seja, nesse 
Estado, destinada à industriali­
zação; 

- do Presidente da Federação dos 
Trabalhadores nas Indústrias do 
l!istado de Santa Catarina, soli­
citando informações sobre bolsa 
de estudo para o ano letivo de 
1973, junto ao Senado; 

- da Câmara Municipal de Alegre­
te, Rio Grande do Sul, solicitan­
do seja concedida autorização às 
agências do Banco do Brasil para 
estenderem aos triticultores be­
neficiários da lei moratória do 

trigo, a liberação de três sacos 
por hectare. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Mül­
ler) - O expediente lido vai à publi­
cação. 

Sobre a mesa, comunicações que vão 
ser lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal 
Senador Petrônio Portella 
Senado Federal 
Brasília, D. F. 

Senhor Presidente: 
Na forma do estabelecido no art. 43, 

letra a~ do Regimento Interno, comu­
nico a Vossa Excelência que me afas­
tarei do Pais, a partir do dia 30 do 
corrente, pelo prazo máximo de 30 
dias, em viagem à República da Ar­
gentina e, possivelmente, outros paí­
ses da América do Sul. 

Representação do Senado na Gua­
nabara, 

Rio, 27 de dezembro de 1972. - Le­
noir Vargas 

Brasília, 11 de janeiro de 1973 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Petrônio Portella 

M.D. Presidente do Senado Federal. 

Cumpro o dever de comunicar a 
Vossa Excelência que, a partir de 13 
do corrente, me ausentarei do País, a 
fim de desobrigar-me de honrosa mis ... 
são que me confíou o Grupo Brasileiro 
da União Interparlamentar. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de mi­
nha elevada estima e consideração. -
Nelson Carneiro. 

Brasília, 14 de fevereiro de 1973 
Exmo. Senhor 

Senador Petrônio Portella 

DO Presidente do Senado Federal 

Cumpre-me comunicar a V. Ex.a. que 
me ausentarei do País no próximo dia 
I.o a fim de assistir, em Roma, à ce­
rimônia de imposição de barrete car­
dinalício a Dom A velar Brandão Vile­
la, Arcebispo Primaz da Bahia. -
Teotônio Vilela. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Mül­
ler) -A Presidência fica ciente. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERI!<IENTO 
N.0 1, de 1973 

Nos termos regimentais, requeremos 
não sejam realizadas Sessões do Se na-
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do nos dias 5 a 9 do corrente, nem 
haja expediente em sua Secretaria. 

Sala das Sessões, em 2 de março de 
1973. - Guido Mondin - Benjamin 
Farah. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto MÜl· 
ler) - Em conseqüência da aprova­
ção do requerimento, não haverá ses­
são do Senado Federal nem e,cpedien­
te em sua Secretaria nos dias 5 a 9 
do corrente. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Mül· 
ler) - Sobre a mesa comunicações 
das Bancadas da ARENA e do MDB 
que serão lidas pelo Senhor 1.0 -Se­
cretário. 

São lidas as seguln tes 

A Sua Excelência o Senhor Senador 
Filinto Müller DD Presidente cto Sena­
do Federal 

Senhor Presidente 

Em obediência ao disposto no § 1.0 

do art. 64 do Regimento Interno do 
Senado Federal, os Senadores que in­
tegram, nesta Casa, a bancada da 
Aliança Renovadora Nacional têm o 
grato dever de comunicar a vossa Ex­
celência a indicação do nobre Sena­
dor Petrônio Portella para exercer, 
cumulativamente, as Lideranças do 
Partido e da Maioria no Senado Fe­
deral. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os protes­
tos de nossa estima e mais alta con­
sideração. 

Senado Federal, em 2 de março de 
1973. - José Guiomard - Geraldo 
Mesquita - Fhi vi o Britto - José Lin­
doso - José Esteves - Cattete Pi· 
nheiro - Milton Trindade - Rena­
to Franco - Alexandre Costa -
Clodomir Milet - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco - Helvídio 
Nunes - Virgílio Távora - Walde­
mar Alcântara - Wilson Gonçalves 
- Dinarte Mariz - Duarte Filho 
Jessé Freire - Domício Gondim -
Milton Cabral - João Cleofas -
Paulo Guerra - Wilson Campos -
Arnon de Mello - Luiz Cavalcante 
- Augusto Franco - Leandro Maciel 
- Lourival Baptista - Antônio Fer-
nandes - Heitor Dias - Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg - Eurico Re­
zende - João Calmon - Paulo Tôr­
res - Vasconcelos Torres - JQSé Au­
gusto - Magalhães Pinto - Carva­
lho Pínto - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira - Emival Caiado 
- Osires Teixeira - Fernando Corrêa 
- Filinto Müller - Saldanha Derzi 
- Accioly Filho - Mattos Leão -
Ney Braga - Antônio Carlo.s - Celso 
Ramos - Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger - Guido Mondin - Tarso 
Dutra. 

Ao Ex.mo Sr. 
Senador Filinto ~üller 

D D Presidente li do Senado 

Sr. Presidente. 
Federal 

Comunicamos a Vossa Excelência 
que os Senadores do MovimenW De­
mocrático Brasileiro indicam, para 
Líder da Bancada, o nome do nobre 
Senador Nelson Oarneiro. 

Senado Federal, 28 de fevereiro de 
1973. - Amaral Peixoto - Benjamin 
Farah - Danton Jobim - Adalberto 
Sena - Franco Montoro - Ruy Car­
neiro. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Mül­
ler) - O expediente que acaba de 
ser lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Mül­
ler) - Sobre a mesa, requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

.'É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 2, de 1973 

Nos termos do artigo 186 do Regi­
mento Interno, requeremos que o tem­
po destinado aos oradores do Expe­
diente da sessão do dia 14 deste, seja 
dedicado a reverenciar a memória do 
eminente brasileiro Ruy Barbosa, de­
saparecido há cinqüenta anos. 

Sala das Sessões, ent 2 de março de 
1973. - Ruy Santos - Antônio Fer­
nandes - José Augusto. 

0 SR. PRESIDENTE (Filinto Mül­
ler) - Em conseqüência, o tempo 
destinado aos oradores do Expediente 
da sessão do dia 14 próximo será de­
dicado a reverenciar a memória de 
Ruy Barbosa. 

Sobre a mesa, outro requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

1!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 3, de 1973 

Pelo falecimento do nobre Deputado 
Rubens Berardo, da Representação do 
Movimento Democrático Brasileiro da 
Guanabara, requeiro, na forma regi­
mental e de acordo com as tradiçóes 
da Casa, as seguintes homenagens de 
pesar: 

a) inserção em ata de voto de pro­
fundo pesar; 

b) apresentação d~ condolências à 
família e ao Estado; e 

c) levantamento da sessão. 
Sala das Sessões, em 2 de março 

de 1973. - Benjamin Farab. 
O SR. PRESIDENTE (Filinto Mül­

ler) - Tem a palavra o nobre Sena­
dor Benjamin Farah, para justificar 
o requerimento. 

O SR. BENJAMIN FARAH (Para 
justificar o requerimento - Sem re-

visão do orador.) - Sr. Presidente1 

nosso requerimento encaminhado à 
Mesa, pedindo o levantamento da ses­
são pelo falecimento do Deputado 
Rubens Berardo, dispensa justifica­
ção. Nos primeiros dias do mês de 
fevereiro, o ilustre representante da 
Guanabara, da Bancaba do MDB, de­
saparecia tragicamente. Esse infausto 
acontecimento abalou toda a popula­
ção do Rio de Janeiro e do Brasil 
Também consternou a Câmara dos 
Deputados e o Senado, onde o repre­
sentante da Guanabara era, eviden­
temente, muito querido, pela sua fi­
dalguia, pela sua educação, pela ma­
neira lhana de se comunicar com os 
seus pares e amigos. 

A Mesa designará data para se ho­
menagear a memória do Deputado 
Rubens Berardo. 

Sr. Presidente, espero aprovação pa­
ra o requerimento objeto da presente 
intervenção. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE tFilinto Müller) 
- o requerimento apresentado à Me­
sa deve ter votação imediata. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE <Filinto Miiller) 

- A Mesa se solidariza com as ho­
menagens requeridas pelo nobre Se­
nador Benjamin Farah, e aprovadas 
pelo Plenário, à memória do nobre 
Deputado Rubens Berardo. 

Esta Presidência, que teve a satisfa­
cão de privar com o nobre Deputado 
Rubens Berardo durante longos anos, 
rende especial homenagem à sua me­
mória, ao seu espírito público, à sua 
facilidade de comunicação e à sua 
permanente vigilância em defesa dos 
princípios da democracia e da liber­
dade na nossa Pátria. 

A presente deliberação do Plenário 
será comunicada à família do saudoso 
parlamentar. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE <Filinto Müller) 
- Em decorrência da deliberação do 
Plenário, de suspensão da sessão em 
homenagem à memória do saudoso 
Deputado Rubens Berardo, passo a 
anunciar a Ordem do Dia para a ses­
são ordinária a realizar-se no dia 12 
de março: 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da reda­
ção final (oferecida pela Comissão de 
:Redação em seu Parecer n.O 566, de 
1972) do Projeto de Lei do Senado 
n.0 47, de 1972, de autoria do Sr. Se­
nador José Sarney, que denomina de 
"Ponte Marcelino Machado" a ponte 
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sobre o Canal dus Mosquitos. na BR .. 
135, em São Luís, Estado do Mara­
nhão. 

2 

Discussão, em primeiro turno ( apre­
ciação preliminar da constitucionali­
dade, nos .termos do art. 297 do Regi­
mento Interno), do ·Projeto de Lei do 
Senado n.0 7 de 1972 de autoria do 
Sr. Senador José Sarney, que acres­
centa parágrafo ao artigo 27 da Lei 
Orgânica da Previdência Social, tendo 

PARECER sob n.o 524, <le 1972, da Co-
missão 

- de Constituição e Justi~a, pela 
inconstitucionalidade. 

3 

Discussão, em primeiro turno (apre­
ciação preliminar da juridicidade, nos 
termos do art. 297 do Regimento In­
terno), do Projeto de Lei do Senado 
n.o 42, de 1972, de autoria do Sr. Se­
nador Vasconcelos Torres, que dispõe 
sobre a organização dos testes da Lo­
teria Esportiva e dá outras providên­
cias, tendo 

PARECER, sob n.0 424, de 1972, cta 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
injuridicidade. 

0 SR. PRESlDilNTE (Filinto Müller) 
-Nada mais havendo que tratar, de­
claro encerrada a sessão. 

r Levanta-se a sessão às 14 horas e 
50 minutos.} 

PORTARIA 
N." 02, de 1973 

O Presidente do Senado Federal, no 
uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 52, n. 0s 40 e 41, do Regimento 
Interno, resolve designar para o seu 
Gabinete, os seguintes servidores: 

Chefe de Gabinete 
ANTôNIO CORRJ!:A PACHECO 
Subchefes de Gabinete 
GILBERTO FERNANDES ALVES 
OSMAR ARRUDA 
Auxiliar de Gabinete 
AURELIANO PINTO DE MENEZES 
Mecanógrafo 
MARIA VALERIANO DE MORAIS 
Contínuos 
NEWTON DA SILVA MARQUES 
JOAO BRASILiCIO ROZA 

Senado Federal, em 28 de fevereiro 
de 1973. - Senador Filinto Müller, 
Presidente. 

PORTARIA 
N.o 05, de 1973 

O Primeiro-Secretário, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 
57, letra "j", n.0 2, do Regimento In­
terno e de acordo com o disposto no 
artigo 337, da Resolução n.0 58, de 
1972, 

RESOLVE 

desligar do Gabinete do Líder da 
Maioria. Senador Filinto Müller. AN­
TôNIO CORR!tA PACHECO, Secretá­
rio, OSMAR ARRUDA, ARTEMIRA 
SAMPAIO LEITE e GILBERTO FER­
NANDES ALVES, Auxiliares de Gabi­
nete. :-IEWTON DA SILVA MARQUES 
e JOÃO BRASILíCIO ROZA, Contí­
nuos, fazendo constar dos assenta­
mentos funcionais dos referidos servi­
dores os agradecimentos e louvores 
pela maneira eficiente e leal com que 
exerceram suas funções naquela lide­
rança. 

Senado Federal, em 28 de fevereiro 
de 1973. - Ney Braga, Primeiro·Se­
cretário. 
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fNDjCE 

I - Da Filiação Partidária 
11 - Convocação da Convenção Munlcipàl 

111 - Registro das Chapas 

IV - Impugnação do Registro 

V - Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI - Ata da Convenção 
VIl - Dos livros do Partido 

VIII - Dos Diretórios Municipais 

lX - Das Comissões Executivas 

X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI - Do Registro dos Diretórios 

XII - Dos Municípios sem Diretórios 

XIII - Prazo de filiação para concorrer ás eleições 
municipais de 1972 

XIV - Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXOS: 

a} Modelo n<? 1 - Edital de Convocação da Conven .. 
ção Mun'1cipa\ 
Modelo n9 2 - Notificação de Convencional para 
comparecer à Convenção 
Modelo n~ 3 - Requerimento de Registro de Cha .. 
pas 
Modelo nt? 4 - Autorização coletiva para Inscrição 
de candidato 
Modelo n>:> 5 - Ata da Convenção 
Modelo n~ 6 - Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo nÇ) 7 - Edital de Convocação do Diretório 
Municipal 
Modelo nl? 8 - Notificação aos membros do Dire­
tório 
Modelo n9 9 - Requerimento ao Juiz Eleitoral in· 
dicando os Delegados 

b) RESOLUÇÁO n' 9. 058, de 3 de setembro de 1971, 
do Tribunal Superior Eleitoral 
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I - LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLITICOS 

a) Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 -"Lei Orgâ­
nica dos Partidos Pollticos" (0.0 ... de 21·7-71; ret. 
D.O. de 23-7-71). 

b) lei n'? 5.697, de 27 de agosto de 1971 -. "Oá nova 
redação aos artigos que menciona da lei n9 5.682, 
de 21 de julho de 1971 

- lei Orgânica dos Partidos Políticos'' {0.0. de 
19-9-71). 

c) Quadro Comparativo: 

- lei nl? 5 .682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Or· 
gánica dos Partidos Políticos" (0.0. de 21·7-71; 
ret. D.O. de 23-7-71); 

- lei n9 5. 697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá 
nova redação aos artigos que menciona da lel 
nQ 5.682, de 21 de julho de 1971 -lei Orgãnlca 
dos Partidos Polflicos" {0.0. de 1'?-9-71); 

- Projeto de lei n'? 6/71 {CN); e 

- lei n~ 4. 740, de 15 de julho de 1965- "lei ar .. 
gãnica dos Partidos Politicos'' {D.O. de 19-7-65i 
ret. 0.0. de 3-7-65). 

d) Instruções para Organização, Funcionamento e Ex· 
tinção dos Partidos Politicos- Resolução n9 9.058, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Elei­
toral (D.J. de 13-9-71). 

!! - CóDIGO ELEITORAL 

a} Lei nl? 4.737, de 15 de julho de 1965- "Institui o 
Código Eleitoral" (D.O. de 19-7-65; ret. D.O. de 
30-7-65). 

b) alterações: 

- Lei n9 4.961, de 4 de maio de 1966- "Altera a 
redação da Lei n9 4. 737, de 15 de julho de 1965 
{Código Eleitoral)" (D.O. de 6-5-66) (alterações jã 
consignadas}; 

- Decreto·lel n9 441, de 29 de janeiro de 1969 -
"Altera e revoga dispositivos da Lei n9 4.961, de 
4 de maio de 1966" (D.O. de 30~1-69i ret. 0.0. 
de 4-2-69) ·(alterações já consignadas); 

~ Decreto-fel nQ 1 . 064, de 24 de outubro de 1969 
- "Altera a redação do art. 302 do Código Elel· 
tora!, e dá outras providências" {D.O. de 27-1D-69). 

111 - SUBLEGENDAS 

- Lei nQ 5.453, de 14 de julho de 1969- "lnstitu1 
o sistema de sublegenda, e dá outras providên­
cias" (D.O. de 18-6-68), 

IV - INELEGIBILIDADES 

- t.ei Complementar n9 5, de 29 de abril de 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda Cons-
titucional n'? 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parâgrafo único, casos de inelegibilidades. 
e dá outras providências" (D.O. de 29-4·70), 
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